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EDITAL RDC 02/2020 

 

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO – RDC  

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
BRASÍLIA – IFB 

 
EDITAL DO RDC ELETRÔNICO Nº 02/2020 

(Processo Administrativo n.°23508.005674.2019-11) 

 

Torna-se público que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília – IFB, 

por meio da Comissão Especial de Licitação, sediada no SAUS QUADRA 2 LOTE 03 bloco E, Edifício 

Siderbrás - Asa Sul – Brasília/DF, CEP 70.070-906, realizará licitação, na modalidade RDC, na forma 

ELETRÔNICA, em modo de disputa ABERTO, com critério de julgamento menor preço, no regime de 

empreitada por preço global, nos termos da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, do Decreto nº 

7.581, de 11 de outubro de 2011, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

Data da sessão: 15 / 09 / 2020 

Horário: 10:00 Horas 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1.O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de obra de construção civil -  incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de 

obra, necessários à execução dos serviços inerentes à impermeabilização das coberturas dos 

Blocos A, B e Biblioteca Central do Campus Brasília, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1.2.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Projeto Básico, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3.O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4.Para o julgamento das planilhas orçamentárias, não serão aceitos descontos incidindo 

linearmente. Os valores unitários poderão ser superiores ao de referência, porém o valor da etapa 

apresentado pelo licitante deverá ser menor que o valor estimado no orçamento da Administração. 

1.5.A licitação será realizada pelo regime de empreitada por preço global, sagrando-se 

vencedor o licitante que ofertar o menor preço. 

1.6.Os projetos executivos de impermeabilização deverá ser desenvolvido pela 

CONTRATADA, conforme disposto no item 1.2 e 7.52 do Projeto Básico, anexo deste Edital. Os 
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demais projetos serão disponibilizados em anexo ao Projeto Básico. O Local de execução da obra 

do objeto em questão será no Campus Brasília do Instituto Federal de Brasília situado no SGAN 

Quadra 610 Módulos D, E, F, G - Asa Norte, Brasília - DF. 

1.7.Em observância ao art. 6º da Lei 12.462/11, o orçamento previamente estimado para a 

contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento da licitação, sem 

prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 

para a elaboração das propostas. 

. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  26428 / 158143 

Fonte: 8100000000 

Programa de Trabalho:  170994 

Elemento de Despesa:  449051/91 

PI: LGADMP4300N 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1.O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no Decreto no 3.722, de 9 de janeiro de 

2001.  

3.2.O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil. 

3.3.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este RDC. 

3.4.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação, após implementadas diligências 

ordinárias. 

3.6.No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a operação do 

sistema eletrônico devem ser realizados pela empresa líder do consórcio. 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO RDC 

4.1.Poderão participar deste procedimento interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.  

4.2.Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s).  

4.2.3. pessoa jurídica estrangeira que não tenha representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. o servidor, empregado ou ocupante de cargo em comissão do órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação; 

4.2.5. pessoa física ou jurídica, na forma do art. 36 da Lei nº 12.462/11, mediante 

participação direta ou indireta: 

a) que tenha elaborado o projeto básico ou executivo correspondente; 

b) que tenha participado de consórcio responsável pela elaboração do 

projeto básico ou executivo correspondente; 

c) pessoa jurídica na qual o autor do projeto básico ou executivo seja 

administrador, sócio com mais de cinco por cento do capital votante, 

controlador, gerente, responsável técnico ou subcontratado. 

4.2.5.1. Sobre o projeto executivo, o Decreto 7.581 de 11 de outubro de 2011, 
que regulamenta o Regime Diferenciado de contratações Públicas – 
RDC, em seu artigo 3º, § 2º permite que a elaboração do projeto 
executivo constitua encargo do contratado, consoante preço 
previamente fixado pela administração pública, conforme transcrito 
abaixo: 

§ 2o  O disposto no caput não impede, nas licitações para a contratação 
de obras ou serviços, a previsão de que a elaboração do projeto executivo 
constitua encargo do contratado, consoante preço previamente fixado pela 
administração pública.  

4.2.5.2. Para fins do disposto neste item, considera-se participação indireta a 

existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa 

física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, 

fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e serviços 

a estes necessários. 

4.2.5.2.1. O disposto neste subitem se aplica aos membros da 

comissão de licitação. 
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4.2.6. que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de 

credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação observado o disposto 

no item 10.5.3.1.1 deste Edital; 

4.2.7. Participação concomitante de Sociedades integrantes de um mesmo grupo 

econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes 

legais comuns, ou que utilizem recursos produtos, tecnológicos ou humanos em comum, 

exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum.; 

4.3.É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.4.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro 

ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 

terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 

de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.5.Nenhuma licitante poderá participar desta licitação com mais de uma proposta de preços. 

4.6.Como condição para participação no RDC, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49. 

4.6.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.6.1.2. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.6.3. que cumpre os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.6.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

4.6.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

4.6.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal.  



 

 

___________________________________________________________________ 
 

         SAUS QUADRA 2 LOTE 03 bloco E, Edifício Siderbrás Asa Sul – Brasília/DF, CEP 70.070-906 

 

4.6.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.7.O licitante deve apresentar declaração de ciência da exigência de que o contratado deve 

conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da 

licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade contratante e dos órgãos de 

controle interno e externo, nos termos do art. 8º, § 2º, III, do Decreto nº 7.581, de 2011. 

4.8.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO  

5.1. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio. 

5.2. Para fins de habilitação, deverá ser apresentado o compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados e com indicação da pessoa 

jurídica responsável pelo consórcio (Empresa Líder), atendidas as condições previstas 

no Art. 51 do Decreto nº 7.581 de 11 de outubro de 2011 e aquelas estabelecidas neste 

Edital;  

5.2.1. O compromisso de constituição do consórcio, deverá ser apresentado por 

escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro de 

Títulos e Documentos, estabelecendo responsabilidade solidária dos integrantes 

pelos atos praticados pelo consórcio 

5.2.2. Se o consórcio contar com participação de empresas brasileiras e 

estrangeiras, a liderança caberá obrigatoriamente a empresa brasileira; 

5.3. Ficam vedadas a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio 

e a participação isolada da consorciada, bem como de profissional em mais de uma 

EMPRESA, ou em mais de um consórcio;  

5.4. A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência 

de fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela 

autenticidade de todos os documentos que forem apresentados;  

5.5. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão 

do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva;  

5.6. Os consorciados deverão apresentar, antes da assinatura do contrato decorrente desta 

licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado por quem 

tenha competência em cada uma das empresas.  

5.6.1. O Contrato de consórcio deverá observar, além dos dispositivos legais e cláusula 

de responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital.  

5.7. A comprovação das capacidades técnico-profissional e técnico-operacional exigidas 

neste Edital poderá ser efetuada, no todo ou parte, por qualquer uma das consorciadas, 

sendo admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado. 

5.8. A comprovação de qualificação econômico-financeira do consórcio ocorrerá por 

demonstração, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 

respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, 
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com o acréscimo de 30% (trinta por cento), na proporção da respectiva participação; 

5.8.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas 

empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação 

econômico-financeira;  

 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO  

6.1. Será permitida a subcontratação do objeto licitado, na forma do Projeto Básico anexo a 

este Edital. 

 

7. DO ENVIO DA PROPOSTA 

7.1.O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

7.2.O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.3.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.4.Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.   

7.5.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.5.1. valor unitário de cada item da proposta, utilizando 2 (duas) casas decimais para evitar 

correções futuras na PROPOSTA DE PREÇOS; 

7.5.2. Descrição detalhada do objeto, conforme item 1.1 deste Edital. 

7.5.3. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias 

consecutivos, a contar da sua apresentação. 

7.6. O licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão de obra, 

materiais, tecnologias e matérias primas existentes no local da execução das obras, desde 

que não se produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto.  

 

7.7. O licitante deverá anexar os seguintes documentos: 

7.7.1. Cronograma físico-financeiro, observando-se as etapas e prazos de execução e a 

previsão de reembolso orçamentário estabelecida neste Edital e seus anexos, e 

incluindo as etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras; 

7.7.2.  Planilhas de composição analítica das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas 

(BDI) e das Taxas de Encargos Sociais, discriminando todas as parcelas que o 

compõem. 

7.7.3. Declaração de ciência da exigência de que o contratado deve conceder livre acesso 

aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os 
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servidores ou empregados do órgão ou entidade contratante e dos órgãos de controle 

interno e externo, nos termos do art. 8º, § 2º, III, do Decreto nº 7.581, de 2011. 

7.8.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.9.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

7.10.É de inteira responsabilidade da licitante obter, dos órgãos competentes, informação sobre a 

incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para o fornecimento objeto 

desta licitação nos mercados interno e/ou externo, não se admitindo alegação de 

desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas. 

7.11.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.11.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7.12. A verificação de conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada, após a fase de disputas, nos termos do art. 24, §1º da Lei 

nº 12.462/11. 

 

8. DA FASE DE DISPUTAS 

8.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O modo de disputa será o aberto. 

8.3. Os licitantes apresentarão suas propostas em sessão pública por meio de lances 

públicos, sucessivos e decrescentes. 

8.4. Após a definição da melhor proposta, a Comissão do RDC verificará a diferença de 

valores apresentada entre a primeira e a segunda classificadas, podendo o Presidente 

da Comissão reabrir a fase de lances, caso essa diferença seja superior a 10% (dez por 

cento). 

8.4.1. A reabertura da fase de lances tem por objetivo aproximar as demais propostas 

do valor apresentado pela primeira colocada.  

8.4.1.1. A primeira colocada não participará dessa fase de reabertura e não 

haverá alteração da sua classificação, apenas das licitantes 

subsequentes. 

8.4.2. Reaberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar 

lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada 

lance. 
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8.4.3. Lances iguais serão classificados conforme a ordem de apresentação.   

8.5. Havendo a adoção de fase aberta, com ou sem combinação, os lances seguirão as 

seguintes regras: 

8.5.1.  Iniciada a etapa, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 

e do valor consignado no registro. 

8.5.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.  

8.5.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.5.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

8.5.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser  de 1% (um por cento) do menor valor das PROPOSTAS 

DE PREÇOS GLOBAL, tanto em relação às propostas de cada licitante, como 

também com relação a melhor proposta/lance, no caso de o lance intentar cobrir 

o menor preço registrado.  

8.5.5. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 

a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos. 

8.5.6. Os lances enviados em desacordo com o item acima serão descartados 

automaticamente pelo sistema. 

8.5.7. Em caso de falha no Sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo presidente da comissão de licitação do RDC, com registro 

da ocorrência em campo próprio do sistema e comunicação imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

8.5.8. É facultada a apresentação, pelos licitantes, de lances intermediários; 

8.5.8.1. São considerados intermediários os lances: 

8.5.8.1.1. iguais ou superiores ao menor já ofertado, mas inferiores ao 

último lance dado pelo próprio licitante, quando adotados os 

demais critérios de julgamento. 

8.5.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.5.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.5.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Presidente 

da Comissão do RDC, que informará, com cinco minutos de antecedência, o 

horário previsto. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances.  
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8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre a comissão de 

licitação e os licitantes. 

8.7. No caso de desconexão com a Comissão do RDC, no decorrer da etapa competitiva do 

RDC, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

8.8. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da Comissão do RDC aos 

participantes. 

8.9. Encerrada a fase de apresentação de propostas ou lances, o sistema identificará em 

coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.10. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima 

da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

8.11. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

8.12. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa 

que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.13. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema 

fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para 

o encaminhamento da oferta final do desempate. 

8.14. Após a aplicação do disposto no subitem anterior, persistindo o empate entre 2 (duas) 

ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

8.14.1. Disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

fechada em ato contínuo à classificação; 

8.14.2. a avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista 

sistema objetivo de avaliação instituído; 

8.14.3. Sorteio em sessão pública. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Após o encerramento da fase de apresentação de propostas, a Comissão de RDC 

classificará as propostas por ordem decrescente de vantajosidade.  
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9.1.1. A comissão de licitação negociará com o licitante melhor classificado condições 

mais vantajosas. 

9.1.2. A negociação acima poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, após a negociação, for 

desclassificado por sua proposta permanecer superior ao orçamento estimado. 

9.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.2. A proposta ajustada ao lance vencedor, deverá ser encaminhada via sistema, redigida 

em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 

devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo 

licitante ou seu representante, e deverá conter: 

9.2.1. A razão social da proponente, endereço completo, telefone, endereço eletrônico 

(e-mail), mencionando o banco, número da conta corrente e da agência bancária 

no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do 

certame; 

9.2.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 

constantes dos projetos elaborados pela Administração; 

9.2.3. Planilha de composição de custos unitários (analítica) de todos os itens da planilha 

orçamentária, com os valores adequados ao lance vencedor, em que deverá 

constar: 

a) indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização 

de unidades genéricas ou indicadas como verba; 

b) composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes 

dos sistemas de referências adotados nas licitações; e 

c) detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos 

Encargos Sociais - ES.  

9.2.3.1. O referido orçamento analítico deverá ser numerado observando a 

mesma sequência dos itens da planilha orçamentária. 

9.2.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os 

compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 

quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

9.2.3.3. A economicidade da proposta será aferida com base nos custos globais 

e unitários, conforme art. 42, do Decreto nº 7.581/2011. 

9.2.3.3.1. O valor global da proposta não poderá superar o orçamento 

estimado pela administração pública, com base nos 

parâmetros previstos nos §§ 3º , 4º ou 6º do art. 8º da Lei nº 

12.462, de 2011. 

9.2.3.3.2. No caso de adoção do regime de empreitada por preço 

unitário ou de contratação por tarefa, os custos unitários dos 

itens materialmente relevantes das propostas não podem 

exceder os custos unitários estabelecidos no orçamento 

estimado pela administração pública, observadas as 

seguintes condições: 
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9.2.3.3.2.1. serão considerados itens materialmente relevantes 

aqueles de maior impacto no valor total da proposta e 

que, somados, representem pelo menos oitenta por 

cento do valor total do orçamento estimado ou que 

sejam considerados essenciais à funcionalidade da 

obra ou do serviço de engenharia; 

9.2.3.3.2.2. em situações especiais, devidamente comprovadas 

pelo licitante em relatório técnico circunstanciado 

aprovado pela administração pública, poderão ser 

aceitos custos unitários superiores àqueles constantes 

do orçamento estimado em relação aos itens 

materialmente relevantes, sem prejuízo da avaliação 

dos órgãos de controle, dispensada a compensação 

em qualquer outro serviço do orçamento de referência. 

9.2.3.3.2.2.1. Não havendo aprovação, pela 

administração, do relatório técnico 

circunstanciado de que trata este item, será 

dada oportunidade ao licitante para ajustar 

a sua planilha de preços ao lance vencedor, 

obedecendo os limites dos custos unitários, 

antes de eventual desclassificação. 

9.2.3.3.3. No caso de adoção do regime de empreitada por preço global 

ou de empreitada integral, serão observadas as seguintes 

condições: 

9.2.3.3.3.1. no cálculo do valor da proposta, poderão ser utilizados 

custos unitários diferentes daqueles previstos nos §§ 

3º , 4º ou 6º do art. 8º da Lei nº 12.462, de 2011, desde 

que o valor global da proposta e o valor de cada etapa 

prevista no cronograma físico-financeiro seja igual ou 

inferior ao valor calculado a partir do sistema de 

referência utilizado; 

9.2.3.3.3.2. em situações especiais, devidamente comprovadas 

pelo licitante em relatório técnico circunstanciado, 

aprovado pela administração pública, os valores das 

etapas do cronograma físico-financeiro poderão 

exceder o limite fixado no subitem acima. 

9.2.3.3.3.2.1. Não havendo aprovação, pela 

administração, do relatório técnico 

circunstanciado de que trata este item, será 

dada oportunidade ao licitante para ajustar 

a sua planilha de preços ao lance vencedor, 

obedecendo os limites dos custos unitários 

e/ou das etapas, antes de eventual 

desclassificação. 

9.2.3.3.4. Encerrada a etapa competitiva do processo, poderão ser 

divulgados os custos dos itens ou das etapas do orçamento 
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estimado que estiverem abaixo dos custos ou das etapas 

ofertados pelo licitante da melhor proposta, para fins de 

reelaboração da planilha com os valores adequados ao lance 

vencedor. 

9.2.4. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; 

9.2.4.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar 

o cronograma de desembolso máximo por período constante do Projeto 

Básico, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico 

da obra. 

9.2.5.  A composição analítica do percentual dos Benefícios e Despesas Indiretas - BDI 

e dos Encargos Sociais - ES, discriminando todas as parcelas que o compõem; 

9.2.5.1. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização 

e instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros 

itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não 

poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na 

planilha orçamentária.  

9.2.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores 

aos limites estabelecidos na legislação tributária; 

9.2.5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o 

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o 

Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI; 

9.2.5.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-

cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de 

apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais 

dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média 

dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 

compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 

10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela 

Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela 

legislação tributária. 

9.2.5.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 

percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do 

BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, 

conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

9.2.5.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 

Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que 

estão dispensadas de recolhimento, conforme dispões o art. 13, § 3º, 

da referida Lei Complementar; 

9.2.5.7. será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à 

administração local relativamente ao andamento físico do objeto 

contratual, nos termos definidos no Projeto Básico e no respectivo 

cronograma. 

9.2.5.8. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao 

fornecimento de materiais e equipamentos, o licitante deverá 
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apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza 

do objeto, conforme modelo anexo ao Edital; 

9.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da 

data de abertura do certame. 

9.2.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela 

Comissão, desde que não haja majoração do preço. 

9.2.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

9.2.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.3. Será desclassificada a proposta que: 

9.3.1. contenha vícios insanáveis; 

9.3.2. não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório; 

9.3.3. apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

9.3.4. não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração 

pública; ou 

9.3.5. apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 

convocatório, desde que insanável, incluindo previsão de oferta de vantagem não 

prevista no edital (tais quais financiamentos subsidiados ou a fundo perdido) ou 

apresentação de preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

9.4. Consideram-se inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a 70% (setenta 

por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor do orçamento estimado pela administração pública, ou, 

b) Valor do orçamento estimado pela Administração Pública. 

9.4.1. Na situação deste item, a administração deverá conferir ao licitante a oportunidade 

de demonstrar a exequibilidade da sua proposta, mediante diligências na forma 

deste Edital. 

9.4.1.1. Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da 

proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se 

refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade 

adotados nas composições de custos unitários. 

9.4.2. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações 

a serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

9.5. Sem prejuízo do disposto no item anterior, a Comissão do RDC poderá, de ofício ou 

mediante provocação fundada de qualquer interessado, realizar diligências para aferir a 

exequibilidade da proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada.  
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9.5.1. Eventual convocação do licitante para envio de documento digital, será por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.5.2. É facultada à comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

9.5.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

9.6. O licitante que abandonar o certame ou deixar de enviar a documentação indicada nesta 

condição será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital e demais 

legislações pertinentes a matéria. 

9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Comissão de Licitação examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.8. Havendo necessidade, a Comissão de Licitação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Comissão verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, a Comissão de Licitação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas "b”, “c”, “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
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administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

10.2.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação. 

10.2.1.2. Constatada a existência de sanção, a Comissão de Licitação reputará 

o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.2.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.3.1. Também será admitida a substituição parcial ou total de documentação de 

habilitação técnica por certificado de pré-qualificação válido quando da solicitação 

de sua apresentação pela Comissão de Licitação;  

10.3.2. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas;  

10.3.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

ou do certificado de pré-qualificação para que estejam vigentes quando da 

solicitação pela comissão ou encaminhar a respectiva documentação de 

habilitação atualizada, conforme previsto neste Edital. 

10.4.  O licitante classificado em primeiro lugar será convocado a encaminhar, no prazo de 24. 

(vinte e quatro) horas, documentação válida que comprove o atendimento das exigências 

de habilitação deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

10.4.1. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários a 

esclarecer informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação 

ou complementar a instrução do processo, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, sob pena de inabilitação. 

10.4.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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10.4.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

10.4.3.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições.: 

10.5. Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

10.5.1. Habilitação jurídica: 

10.5.1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.5.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.5.1.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

10.5.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores; 

10.5.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

10.5.1.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social 

em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

10.5.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

10.5.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.5.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

10.5.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
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Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

10.5.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

10.5.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis 

do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.5.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

10.5.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do licitante; 

10.5.2.7. caso  o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do 

domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.5.2.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei 

Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, 

também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 

serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que 

exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto 

no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.  

10.5.3. Qualificação Econômico-Financeira:  

10.5.3.1. certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

10.5.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 

extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de 

que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 

de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

10.5.3.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

10.5.3.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

10.5.3.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
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contrato/estatuto social. 

10.5.3.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão 

ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, 

conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

10.5.3.3. comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG =  

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

10.5.3.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem 

resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

10.5.4. Qualificação Técnica:  

 

10.5.4.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, 

em plena validade; 

10.5.4.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou 

mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado devidamente identificada, em nome do 

licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor 
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significativo do objeto da licitação, tendo as seguintes características 

mínimas:  

10.5.4.2.1. Ter realizado obra de impermeabilização em cobertura; 

10.5.4.2.2. Ter realizado obra de instalação de calhas e rufos em 
telhados; 

10.5.4.2.3. Ter realizado obra de pintura em paredes e tetos;  

10.5.4.3. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão 
ter as seguintes informações: 

10.5.4.3.1. Constar, dentre os serviços descritos na planilha 
orçamentária do CAT, a execução de serviços referentes à 
impermeabilização de cobertura com materiais de 
características equivalentes aos apresentados na planilha 
orçamentária anexa a esse edital, execução de instalação de 
calhas e rufos, serviços de pintura paredes e tetos 

10.5.4.3.2. Constar local e data de início dos serviços.  

10.5.4.3.3. Registro de atividade em andamento ou concluída.  

 

10.5.5. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 
concomitante;  

10.5.5.1. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante 

apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo 

CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, 

em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe 

técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 

Técnica - RRT, relativo à execução da obra ou serviços que compõem 

as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 

contratação, a saber: 

10.5.5.1.1. Para o Engenheiro Civil: Comprove, por meio de CAT que 
executou obra de impermeabilização com área maior que a 
1000m²; executou instalação de calhas e rufos superior a 100 
metros lineares; realizou obras contendo mais de 200m² de 
pintura; realizou obra que contivesse instalação de forro em 
gesso acartonado superior a 200m². 

10.5.5.2. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 

elencados deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na 

data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para 

fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 

contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 

firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de 

vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do 

certame. 

10.5.5.3. No decorrer da execução da obra ou do serviço, os profissionais de que 
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trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, 

§10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração. 

10.5.5.4. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de 

Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que 

foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

10.5.5.5. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, conforme 

Projeto Básico; 

10.5.5.5.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração 

emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou 

que conhece as condições locais para execução do objeto; 

ou que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo 

total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste 

para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

10.5.5.6. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 

documentação complementar: 

10.5.5.6.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos 

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 

contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da 

sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

10.5.5.6.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte 

individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

10.5.5.6.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de 

cooperados necessários à prestação do serviço; 

10.5.5.6.4.  O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

10.5.5.6.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes 

por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

10.5.5.6.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da 

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 

estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a 

ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 

presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da 

sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
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contratar o objeto da licitação; 

10.5.5.6.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, 

conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

10.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

10.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização.  

10.7.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Comissão 

de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

10.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

10.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

 

11. DOS RECURSOS  

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, poderá o licitante, 

que desejar apresentar recurso, manifestar a intenção de recorrer imediatamente após 
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o término de cada sessão, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.1.1. São suscetíveis de recurso neste momento as seguintes decisões: 

11.1.1.1. ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

11.1.1.2. julgamento das propostas;  

11.1.2. Independentemente do momento de realização do ato a ser recorrido, o recurso 

deverá ser apresentado nesta fase recursal única.  

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Comissão de Licitação verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento a Comissão de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de cinco 

dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros cinco dias úteis, que começarão a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.2.4. A competência e prazo para análise do recurso observará o disposto no art. 56 do 

Decreto nº 7.581, de 2011.  

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1. Finalizada a fase recursal, a administração pública poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado. 

12.2. Exaurida a negociação acima, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente poderá: 

12.2.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem 

supríveis; 

12.2.2. anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável; 

12.2.3. revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou, 

12.2.4. adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar o licitante vencedor para a 

assinatura do contrato, preferencialmente em ato único. 

12.3. Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis contado a partir da data da anulação ou 
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revogação da licitação, observado o disposto no item 11 desse edital, no que couber.   

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Projeto Básico.  

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. O vencedor terá o prazo de 10 (dez) dias contados a partir da homologação do objeto 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, 

a contar da data de seu recebimento.  

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.3.1.  referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

14.3.3.   a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

14.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 

prévia ao CADIN.  

14.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 

e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

14.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
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contrato. 

14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 

poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares assinar o contrato nas condições ofertadas pelo licitante 

originalmente vencedor. 

14.6.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos acima, a 

administração pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, 

desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 

contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos termos do instrumento 

convocatório.  

 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, 

anexo a este Edital. 

 

16.  DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Projeto Básico. 

 

17.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico. 

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este 

Edital. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 47 da Lei nº 12.462, de 2011, o 

licitante que: 

19.1.1. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, 

inclusive nas hipóteses previstas no item 14.6 deste Edital; 

19.1.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documento falso; 

19.1.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

19.1.4. não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 

devidamente justificado; 
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19.1.5. fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 

19.1.7. der causa à inexecução total ou parcial do contrato.  

19.2. Considera-se comportamento inidôneo a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.3. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

19.3.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

19.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

19.3.4. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

no instrumento convocatório e no contrato, bem como das demais cominações 

legais. 

19.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior; 

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

19.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 
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19.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.462, de 2011, e subsidiariamente 

nas Leis nº 8.666, de 1993 e 9.784, de 1999. 

19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto 

Básico. 

 

20.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 5 (cinco) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacoes@ifb.edu.br. 

20.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados à Comissão de Licitação até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data designada 

para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço eletrônico licitacoes@ifb.edu.br. 

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

20.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do RDC divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pela Comissão de Licitação.   

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão de Licitação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 

da isonomia e do interesse público. 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br e https://www.ifb.edu.br/licitacoes, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço SAUS QUADRA 2 LOTE 03 bloco E, Edifício 

Siderbrás - Asa Sul – Brasília/DF, CEP 70.070-906, no mesmo endereço e período no 

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1. ANEXO I – Projeto Básico; 

21.12.2. ANEXO I do Projeto Básico – Estudos Técnicos Preliminares; 

21.12.3. ANEXO II do Projeto Básico – Memorial Descritivo; 

21.12.4. ANEXO II – Planilha de Quantitativo de Serviços (Orçamento Sintético); 

21.12.5. ANEXO III – Planilha estimativa de Composição de BDI e Declaração SINAPI de 

Formação de Preços; 

21.12.6. ANEXO IV – Planilha de Resumo das Etapas e Cronograma (Planilha Resumo); 

21.12.7. ANEXO V – Projeto Executivo de Arquitetura; 

21.12.8. ANEXO VI – Documentos referentes à responsabilidade técnica (ART/RRT 

referentes à totalidade das peças técnicas produzidas por profissional habilitado); 

21.12.9.  ANEXO VII – Minuta de Termo de Contrato; 

21.12.10.ANEXO VIII – Planilha de Custos e Formação de Preços 

21.12.11.ANEXO IX – Cronograma Físico-Financeiro 

21.12.12.ANEXO X – Composição do BDI; 

21.12.13.ANEXO XI – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º, da Constituição Federal; 

21.12.14.ANEXO XII – Modelo de Termo de Vistoria;  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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21.12.15.ANEXO XIII – Declaração de Renúncia de Vistoria; 

21.12.16.ANEXO XIV – Modelo de Proposta; 

21.12.17.ANEXO XV – Modelos de declaração de elaboração independente de proposta; 

21.12.18.ANEXO XVI – Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação; 

21.12.19.ANEXO XVII - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno 

porte, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007; 

21.12.20.ANEXO XVIII – Modelo de declaração de livre acesso aos documentos e 

registros contábeis 

 

Brasília, 14 de agosto de 2020. 

 

 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

PORTARIA 619/2020 - RIFB/IFB, DE 19 de junho de 2020. 
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ANEXO I – RDC 02/2020 – IFB 
 

PROCESSO Nº 23508.005674.2019-11  

 

PROJETO BÁSICO 

 
 

 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO CIVIL – INCLUINDO TODOS OS 

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, NECESSÁRIOS 

À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS INERENTES Á 

IMPERMEABILIZAÇÃO DAS COBERTURAS DOS BLOCOS A, B E 

BIBLIOTECA CENTRAL DO CAMPUS BRASÍLIA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE BRASÍLIA, CONFORME CONDIÇÕES, 

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS. 
 

 

 

 

LOCAL: SGAN Quadra 610 Módulos D, E, F, G - Asa Norte, Brasília - DF. 
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PROJETO BÁSICO 

 

Modelo utilizado para elaboração desse projeto básico: Câmara 

Nacional de Modelos de Licitação e Contratos da Consultoria - 

Geral da União Modelo. 
Modelo de Projeto Básico - Obra - Regime Diferenciado de 

Contratações ( RDC)  
Atualização: Junho / 2020. 
 

 

RDC Nº    02 /2020 

(Administrativo nº 23508.005674.2019-11 Campus Brasília) 

         

1. OBJETO 

    1.1.Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço de construção civil 

- incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra, necessários à execução dos serviços 

inerentes à impermeabilização das coberturas dos Blocos A, B e  Biblioteca Central do Campus 

Brasília,   conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus 

anexos. 

   1.2. Os serviços, necessários para execução do objeto, consistirão na realização de obras de 

impermeabilização na cobertura da biblioteca do IFB no Campus Brasília com sistema e 

tecnologias compatível para áreas de grandes vão em formato curvo e aderente a placas 

cimentícias. Nos blocos sala de aula serão impermeabilizadas todas as lajes de cobertura dos 

blocos A e B, inclusive com execução de proteção mecânica e tratamento das juntas de dilatação 

e descidas das tubulações. O projeto de impermeabilização será desenvolvido pela Contratada. 

Os demais projetos serão disponibilizados em anexo ao Projeto Básico. O local de execução 

da obra do objeto em questão será no Campus do Instituto Federal de Brasília situado no SGAN 

Quadra 610 Módulos D, E, F, G - Asa Norte, Brasília - DF. 

      1.3. O objeto dessa licitação tem natureza de obra de engenharia. 

     1.4. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados no anexo do 

projeto básico. 

   1.5. O contrato terá vigência pelo período de 220 dias, sendo prorrogável apenas na forma do 

art. 57, §1º da Lei nº 8.666, de 1993. Esse total de dias é dividido da seguinte forma: o prazo 

para assinatura do contrato (10 dias, contados a partir da homologação do objeto e não estão 

inclusos na vigência do contrato), ordem de serviço (será emitida na assinatura do contrato e 

terá validade após a apresentação das garantias contratuais), 10 dias úteis para entrega das 

garantias e início dos serviços (15 dias consecutivos), execução da obra (120 dias), recebimento 



 

 

___________________________________________________________________ 
 

         SAUS QUADRA 2 LOTE 03 bloco E, Edifício Siderbrás Asa Sul – Brasília/DF, CEP 70.070-906 

 

provisório (15 dias), recebimento definitivo (30 dias, sendo 20 para verificação do 

funcionamento das instalações e 10 para nova vistoria e adequações) e o prazo para extinção 

do contrato 30 dias, totalizando em 220 dias a vigência do contrato 

     1.6.O Regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

    2.1. A justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

   3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

  4.1. Trata-se de obra a ser contratada mediante licitação, na modalidade Regime Diferenciado 

de Contratação – RDC Eletrônico. 

   4.2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

    4.3. O modo de disputa será Aberto finalizando com a fase Aberta. 

    4.4. O Critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

    4.5. Critério de aceitabilidade: para o julgamento das planilhas orçamentárias, não serão 

aceitos descontos incidindo linearmente. Os valores unitários poderão ser superiores ao de 

referência, porém o valor da etapa apresentado pelo licitante deverá ser menor que o valor 

estimado no orçamento da Administração; 

    4.6. Será permitida a participação de consórcios; 

5. VISTORIA 

    5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local ( acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
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segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 17:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado 

previamente pelo telefone (61) 2103 - 2120 ou e-mail: leomir.nascimento@ifb.edu.br. 

    5.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

     5.2.1. Para a vistoria o licitante, ou seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para realização da vistoria. 

    5.3.Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu represante legal, poderá, caso solicite, ser 

entregue CD-ROM, "Pen-drive" ou outra forma compatível de reprodução, contendo as 

informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem 

elaborar sua proposta.  

    5.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores 

alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimento de quaisquer detalhes 

dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

    5.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

   6.1. Caberá ao IFB, por meio da Diretoria de Engenharia, fiscalizar e acompanhar o 

andamento dos serviços de acordo com este projeto básico, memorial descritivo, planilha 

orçamentária, contrato e edital do regime diferenciado de contratações públicas RDC. 

    6.2. Realizar inspeções periódicas no local de execução dos serviços, a fim de verificar o 

cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos 

equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas 

que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais condições 

estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho. 

  6.3. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

    6.4.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

   6.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da obra, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
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e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

    6.6. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

    6.7.Pagar à Contratada o valor contratado, conforme cronograma físico-financeiro; 

   6.8.Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada; 

    6.9. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

        6.9.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto; 

           6.9.2.direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

       6.9.3.promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador for contratado; e 

        6.9.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

    6.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para a correta execução 

contratual;        

    6.11. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio do fiscal (ou 

comissão), para tanto formalmente designado por portaria, que deverá ainda, atestar as faturas. 

    6.12.Autorizar quaisquer serviços pertinentes, decorrentes de imprevistos durante a 

execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido a Diretoria de Engenharia 

IFB e aprovado pela Administração, desde que comprovada a necessidade e feita a solicitação 

formalmente por escrito. 

    6.13. Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais e 

trabalhistas sob sua responsabilidade; efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da 
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fatura de serviços da Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP 

nº 5/2017; efetuar a consulta ao SICAF da CONTRATADA. 

    6.14. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 

orientações do (s) fiscal (is) do IFB ou com as especificações constantes neste projeto básico, 

memorial descritivo, edital, contrato e anexos, bem como os projetos disponibilizados. 

    6.15.Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes 

neste projeto básico, memorial descritivo, edital, contrato e anexos, bem como os projetos 

disponibilizados. 

    6.16.Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local dos serviços; 

  6.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade do serviço prestado após seu recebimento; 

    6.18.Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

    6.19. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

    6.20.Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento do objeto, conforme o caso: 

        6.20.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

        6.20.2. Certidão negativa de débitos previdenciários especifica para o registro da obra 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

     6.20.3.Quando for o caso, a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do 

serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 

12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

6.21. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pelo art. 38 da Lei nº 12.462/2011. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
    7.1.Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

    7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

    7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou 

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

    7.4.Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

    7.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 

termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

    7.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
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seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

   7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

    7.8.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

    7.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-

estar no trabalho; 

    7.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

    7.11.Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

    7.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

    7.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Projeto Básico, no prazo determinado. 

    7.14.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

    7.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

    7.16.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

    7.17.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

    7.18.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
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regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

    7.19.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

   7.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

    7.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante; 

    7.22.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

    7.23. Fica assegurado à CONTRATANTE, nos termos do art. 49 da Lei nº 9.610/98: 

7.23.1. O direito de propriedade intelectual dos projetos desenvolvidos, inclusive sobre 

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, 

alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

7.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 

ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, 

sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

    7.24.Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

    7.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

    7.26. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

    7.27. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
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descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

Projeto Básico; 

    7.28. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 

para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 

com os compromissos assumidos; 

    7.29.Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

    7.30.Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 

    7.31. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

    7.32. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

   7.33. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

   7.34. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

    7.35. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 

Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo 

Florestal Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente 

autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) 

florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas 

do órgão ambiental competente. 

    7.36. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 

cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos, conforme o caso: 

7.36.1.Cópias das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
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7.36.2Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido 

pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos 

Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 

1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 5, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

        7.36.3.Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 

24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 

transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 

            7.36.3.1.Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 

tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA 

deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do 

transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

    7.36.4. Apenas se houver dúvida fundada acerca da autenticidade dos documentos acima, 

conforme art. 9º do Decreto nº 9.094/17, poderá haver solicitação de cópia autenticada por 

cartório ou pelo servidor, mediante comparação com o original. 

    7.37.Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° 

e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

        7.37.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

      7.37.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
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construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

             7.37.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe 

A de reservação de material para usos futuros; 

         7.37.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 

permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

                7.37.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

            7.37.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão 

ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

        7.37.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 

d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

        7.37.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos 

da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos 

os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 

conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR 

ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

        7.38. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

        7.38.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere 

ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 

Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente 

e o tipo de fonte; 

        7.38.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído 

em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 
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acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 

CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

        7.38.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que 

existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 

agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

    7.39. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, 

danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

    7.40. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

    7.41. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 

licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 

Ambiental de Operação, etc.); 

    7.42. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria 

profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região 

Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no 

contrato, garantir os direitos trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão de 

natureza similar da região mais próxima; 

    7.43. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em 

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou 

que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade; 

    7.44. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação 

das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas 

trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para 
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com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da 

contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

    7.45.Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

    7.46. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da 

contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

    7.47. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da 

fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e 

não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar 

que contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 

que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

    7.48. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional; 

    7.49. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações estabelecidas 

na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 

    7.50. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil 

em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução 

Normativa RFB nº 1845, de 22 de Novembro de 2018. 

    7.51. Elaborar “as built”, ao final da obra, em conformidade com a NBR 14645-1:2001 da 

ABNT. 

7.52.      Fornecer os projetos executivos  da contratação, que formarão um conjunto de 

documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de 

engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 

possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 

temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, 

compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações 

técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 

informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

7.52.1.  A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 

anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Memorial descritivo e estudo 

técnico preliminar) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações 

técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos 

projetos; 

7.52.2. a execução de cada etapa será precedida de projeto executivo para a etapa e da conclusão 

e aprovação, pelo órgão ou entidade contratante, dos trabalhos relativos às etapas anteriores; 
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7.52.2.1. O projeto executivo de etapa posterior poderá ser desenvolvido concomitantemente 

com a execução das obras e serviços de etapa anterior, desde que autorizado pelo contratante. 

    7.53. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a 

participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou 

contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais 

alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 

memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu 

conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do inciso III do § 4º do 

art. 42 do Decreto nº 7.541/2011. 

    7.54. Após a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial com a 

contratante para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

    7.55.Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de 

extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua 

execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará 

responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada. 

    7.56.Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 

centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

    7.57. A contratada deverá esclarecer junto à Fiscalização do IFB quaisquer dúvidas que 

possam causar descontinuidade dos serviços. Nestas condições, eventuais omissões e 

discrepâncias do presente Projeto Básico não justificarão à não execução ou não fornecimento 

de material e ou serviço dentro de um bom padrão de qualidade; 

    7.58.  A contratada deverá se responsabilizar pela construção, operação, manutenção e 

segurança do canteiro de obras, vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção 

de incêndio, bem como esclarecer junto à Fiscalização do IFB quaisquer dúvidas nesse sentido, 

que possam causar descontinuidade dos serviços. Nestas condições, eventuais omissões e 

discrepâncias do presente Projeto Básico não justificarão a não execução ou não fornecimento 

de material e ou serviço dentro de um bom padrão de qualidade; 

    7.59.  A contratada é responsável pelas construções provisórias necessárias, compatíveis com 

o porte da obra a ser executada, bem como arcar com as suas despesas decorrentes, efetuando 



 

 

___________________________________________________________________ 
 

         SAUS QUADRA 2 LOTE 03 bloco E, Edifício Siderbrás Asa Sul – Brasília/DF, CEP 70.070-906 

 

pontualmente o pagamento de todos os encargos de instalação, consumo e manutenção desse 

canteiro, tais como energia, água e esgoto, telefonia, entre outras. 

    7.60. Cabe à contratada fornecer e instalar as Placas de Obra exigidas pelo IFB e órgãos 

competentes, com os dados necessários e na forma da legislação pertinente. 

    7.61.Cabe à contratada manter no escritório do canteiro de obras o Memorial Descritivo, a 

Planilha Orçamentária com formação de preços, o Cronograma Físico-Financeiro atualizado, 

conjunto de cópias das Plantas do Projeto completo referente à execução da obra nas suas 

últimas versões revisadas, o Livro/Diário de Ocorrência e cópias do Contrato e das Medições. 

    7.62.    Manter no escritório do canteiro de obras, em local visível e à disposição da Comissão 

de Fiscalização quadro de controle de funcionários com a qualificação e o número de pessoas 

trabalhando na obra, diariamente atualizado e compatível com a natureza da obra e com seu 

cronograma, de modo a imprimir aos trabalhos o ritmo necessário ao cumprimento dos prazos 

contratuais. 

    7.63.Pagar as taxas, impostos, licenças, seguros, multas, franquias, serviços, salários, 

encargos sociais e trabalhistas e quaisquer despesas diretas ou indiretas referentes à obra, 

inclusive registros e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, de forma que, 

em hipótese alguma, tais responsabilidades poderão ser atribuídas ao Contratante. 

  7.64.  Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas 

a este contrato e respectivo edital, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou 

contingência; 

    7.65.Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos a 

legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos 

serviços objeto deste contrato; 

    7.66.Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste Contrato; 

  7.67.  Arcar com despesas referentes a materiais de escritório, cópias heliográficas, plotagens, 

energia elétrica, água, telefone, transporte de operários, pessoal técnico e administrativo, 

materiais e equipamentos utilizados na execução de obra e despesas decorrentes de estadia e 

alimentação de pessoal, necessários à obra. 

    7.68.  A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos dos itens 7.58 a 

7.61, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a CONTRATANTE, nem poderá 

onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Instituto Federal de Educação 

Ciência e Tecnologia de Brasília – IFB; 

   7.69.Em atendimento ao Decreto n° 7.983, de 08 de abril de 2013, neste ato, a 

CONTRATADA concorda expressamente que as adequações do projeto que integra o edital e 
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as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, 

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não 

poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total contratado, 

computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

    7.70.  Quanto as medidas de segurança e saúde no trabalho: 

    7.70.1.Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar a fiscalização as 

medidas de segurança que serão adotadas durante a execução dos serviços; 

    7.70.2. A CONTRATADA deverá atender às normas e portarias sobre segurança e saúde 

no trabalho e providenciar os seguros exigidos em lei, na condição de única e responsável por 

acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou 

indiretamente envolvidas na execução do objeto do Contrato; 

    7.70.3.  Será obrigatório por parte dos operários, o uso de equipamentos de segurança: 

Equipamento de Proteção Individual (EPI) e Equipamento de Proteção Coletiva (EPC). O não 

cumprimento desta obrigatoriedade proporcionará a interrupção dos serviços, a qualquer 

momento, pela fiscalização da IFB. Não poderá permanecer trabalhando qualquer operário 

que se recusar ou negligenciar o uso dos equipamentos mencionados; 

    7.70.4.  O fornecimento dos equipamentos de segurança é de responsabilidade da 

CONTRATADA; 

    7.70.5.  É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes aos seus 

funcionários, formado de conjunto de jaleco com logotipo da firma, calça comprida do mesmo 

tecido (brim ou sarja), botina de couro com solado de borracha e crachá com fotografia 3x4, 

para todos os operários (inclusive o encarregado), o uso do uniforme será obrigatório no recinto 

do IFB; É terminantemente proibido o uso de sandálias ou chinelos por parte dos operários. A 

fiscalização poderá a qualquer tempo, independente de aviso ou notificação, suspender a 

execução dos serviços, sem ônus para o IFB, se constatar a falta de tais equipamentos e 

uniforme; 

      7.70.6. O IFB não cederá, nem emprestará, em hipótese alguma, equipamentos ou 

ferramentas de qualquer natureza, para execução dos serviços. Todos os equipamentos e 

ferramentas necessários serão de responsabilidade da empresa CONTRATADA; 

        7.70.7.  A CONTRATADA manterá organizadas, limpas e em bom estado de higiene as 

instalações do local de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, 

coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral; 

        7.70.8. A CONTRATADA deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não 

prejudicar o trânsito de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de 

emergência e impedir o acesso de equipamentos de combate a incêndio; Além disso, deverá 
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manter no canteiro equipamentos de combate a incêndio conforme os riscos do local e dos 

serviços a serem executados; 

    7.71.Quanto à mão-de-obra a ser empregada, a Contratada deverá, além do que já foi 

mencionado em itens anteriores: 

            7.71.1. Designar um (01) Engenheiro Civil responsável técnico, junto ao CREA pela 

obra a ser desenvolvida com vínculo formal com a Contratada. É admitida a substituição do 

Responsável Técnico por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Fiscalização. Este profissional terá interlocução direta com a Fiscalização do 

IFB, no local da obra, que assuma a responsabilidade de deliberar sobre qualquer determinação 

de urgência que se torne necessária, e que, para tanto, deverá informar à Comissão seu nome, 

endereço e telefone, no prazo de 02 (dois) dias, contados da sua assinatura, bem como quando 

do seu comparecimento à obra, estabelecer dias e horários previamente definidos com a 

Fiscalização; 

        7.71.2. Manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro 

civil residente, que na ausência do Responsável Técnico, se não for o próprio, irá representá-

lo sempre que for necessário. 

      7.71.3. Submeter à aprovação da fiscalização IFB o(s) nome(s) e o(s) dados demonstrativos 

da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir o 

originalmente indicado; 

            7.71.4. Submeter à aprovação da Fiscalização do IFB, antes do início dos trabalhos, a 

relação nominal de seu pessoal técnico envolvido com a execução da obra, bem como 

apresentar os registros da mão de obra empregada no presente Contrato, termos de rescisão, se 

houver, pagamentos de férias e demais encargos, sempre que o Contratante assim o solicitar; 

       7.71.5. Manter na obra o número de funcionários e equipamentos suficientes e necessários 

para a boa execução e conclusão dos serviços constantes no Projeto Básico e Memorial 

Descritivo, cumprindo os prazos parciais e totais fixados no Cronograma, obedecendo às 

normas da ABNT. A mão de obra a ser empregada será de qualidade e especializada, visando 

acabamento esmerado na obra; 

        7.71.6. Atentar para que seus empregados tratem com urbanidade e cortesia o pessoal do 

IFB e visitantes; 

7.71.7. Substituir, imediatamente, qualquer empregado seu que o IFB julgar necessário 

quando considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do IFB; 

7.71.8. Responder pelos danos pessoais e patrimoniais, de qualquer natureza, que 

venham a sofrer seus empregados, terceiros ou o IFB, em razão de acidentes, de ação 

ou de omissão, dolosa ou culposa, de empregados e prepostos da Contratada ou de quem 

em seu nome agir, ainda que ocorridos em via pública; 

7.71.9. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos 

e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 

empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
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ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, 

ligadas ao cumprimento deste Contrato; 

        7.71.10. Será expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao 

quadro pessoal do IFB durante a vigência do contrato; 

        7.71.11. Será expressamente proibida, também a veiculação de publicidade acerca 

deste regime diferenciado de contratações públicas, salvo se houver prévia autorização 

da administração do IFB; 

    7.71.12. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, 

materiais e serviços pela fiscalização do IFB e pelos atrasos acarretados por esta 

rejeição; 

7.72. Quanto aos materiais a serem utilizados, a Contratada deverá, além do que já foi 

mencionado em itens anteriores: 

        7.72.1. Utilizar, na execução da obra, equipamentos, instalações, ferramentas, mão 

de obra e materiais novos e de qualidade comprovada, sendo que os materiais devem 

obedecer às normas e especificações prescritas nas normas da ABNT e do INMETRO, 

as condições e especificações do Projeto e do Memorial Descritivo, regulamentos das 

concessionárias, recomendações, prescrições normativas dos fabricantes e fornecedores 

de produtos, materiais e/ou serviços; 

        7.72.2. Prever a execução de todos os serviços, bem como o fornecimento de todos 

os materiais necessários para a sua perfeita execução; 

        7.72.3. Comunicar a fiscalização IFB, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

    7.72.4. Discriminar, de acordo com Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária, as 

especificações normativas e/ou do fabricante, produto ou marca dos materiais 

industrializados a serem empregados. 

        7.72.5. Providenciar para que os materiais estejam a tempo no local da obra para 

fazer cumprir os prazos parciais e totais fixados no cronograma; 

        7.72.6. Submeter à Fiscalização do IFB consulta sobre quaisquer alterações da 

especificação normativa e/ou do fabricante, produto ou marca especificada por parte da 

Contratada, só podendo ser proposta por motivos relevantes de força maior, e serão 

admitidas após a apresentação das eventuais alternativas pela Contratada. A indicação 

da marca dos materiais, produtos e equipamentos têm a finalidade única de garantir a 

qualidade, acabamento e especificação, podendo ser usados produtos de outras marcas, 

desde que estes obedeçam, no mínimo, aos padrões das citadas marcas e sejam 

aprovados pela Comissão de Fiscalização do IFB. 

        7.72.7. Encaminhar por escrito toda e qualquer proposta de substituição das 

especificações, contendo os esclarecimentos necessários sobre esses motivos, bem 

como as especificações do novo produto, devendo ser encaminhado à Fiscalização, 

ficando a critério desta a análise, aprovação, veto ou indicação de alternativas de outros 

produtos; sendo que não servirá tal consulta para justificar o não cumprimento dos 

prazos previstos no Contrato. 

        7.72.8. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o IFB, caso não 

esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários. Todo o 

material especificado admitirá similaridade desde que as alternativas propostas 

apresentem tanto características físico-químico operacionais, de qualidade, resistência 

e aspecto, iguais ou superiores àquelas dos materiais especificados quanto 

compatibilidade com o sistema instalado, o que deverá ser comprovada por laudos ou 
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pareceres, e levantamento de custos, a serem apresentados pela Contratada para a análise 

e decisão; 

        7.72.9. Executar às suas custas, ensaios, verificações e testes de materiais e de 

equipamentos ou de serviços executados, bem como acompanhamento tecnológico da 

obra, quando exigidos pelas normas ou pela fiscalização. Deverão ser apresentadas as 

amostras dos materiais, a serem empregados para aprovação da Fiscalização, 

convenientemente etiquetadas, com a assinatura do responsável técnico da obra, 

cabendo à Contratada, mantê-las sob a sua guarda no canteiro de serviços em local 

apropriado e de fácil acesso, para as necessárias comparações; 

        7.72.10.  Permitir à Fiscalização do IFB e àqueles a quem o IFB formalmente 

indicar, acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados 

materiais relacionados com a obra; 

        7.72.11.  Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, 

equipamentos e ferramentas utilizadas na obra, até a conclusão dos trabalhos. A 

Contratada deverá apresentar relação de materiais, ferramentas, máquinas e 

equipamentos que derem entrada no local da obra, ficando a liberação dos mesmos, ao 

término dos trabalhos, sob a responsabilidade da Fiscalização; 

            7.72.12. Responsabilizar-se por todo o transporte necessário à prestação dos 

serviços contratados, bem como por ensaios, testes ou provas necessárias, inclusive os 

mal executados; 

         7.72.13. Providenciar, as suas expensas, atestado de similaridade de desempenho 

dos materiais apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, 

quando do uso de similar ao descrito nas especificações técnicas, sempre que a 

fiscalização da diretoria de engenharia julgar necessário; 

            7.72.14. Não manter no canteiro de serviços quaisquer materiais estranhos à 

obra; 

         7.72.15. Efetuar periodicamente ou quando solicitada pela Fiscalização, 

atualização de Cronograma e previsão de desembolso de modo a manter o IFB 

perfeitamente informado sobre o andamento dos serviços; 

            7.72.16. Manter no canteiro de obras “Livro/Diário de Obras” fornecido pela 

própria empresa, com folhas devidamente numeradas, onde serão feitas anotações e 

ocorrências diárias sobre o andamento dos trabalhos que, a critério das partes, devam 

ser objeto de registro, e que requeiram providências das partes. Constarão de assuntos 

tais como atividades em execução formais, indicações técnicas, datas de início e término 

das etapas de serviços, causa e datas de início e término de eventuais interrupções, 

solicitações, informações diversas e alterações dos serviços. 

            7.72.17. Deverá necessariamente, ser apresentado à Fiscalização do IFB, a cada 

visita técnica de fiscalização, para conhecimento e visto, o qual deverá possuir as 

seguintes características: 

                7.72.17.1. Será único, de capa resistente, com páginas numeradas tipograficamente 

em sequência, confeccionado em 03 (três) vias com as seguintes destinações: 1ª via: original 

(acompanhará o pedido de recebimento dos serviços); 2ª via: cópia (Fiscalização do IFB) e, 3ª 

via: cópia (da empresa), sendo as duas últimas de cada trinca destacável; 

            7.72.17.2. A primeira página do “livro” será a de abertura e deverá conter uma 

descrição geral dos serviços, os dados contratuais mais importantes, a data do início 

efetivo dos serviços, a indicação do nome e qualificação do responsável técnico da 
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Contratada pelos serviços, os nomes e qualificações dos autores do projeto, os nomes e 

qualificações da Fiscalização, devendo ser assinado por todos os indicados; 

           7.72.17.3. Caberá ao responsável técnico da Contratada o seu preenchimento. A 

Fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da obra mencionada, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados; 

    7.72.17.4. A última folha do “livro” deverá conter um relato sucinto do andamento 

dos serviços, destacando os fatos mais importantes ocorridos; indicar o prazo utilizado 

para sua execução; esclarecer as responsabilidades pelo eventual atraso verificado e o 

seu prazo final; qualificar o(s) Engenheiro (s) que participaram da sua execução e 

fiscalização e será assinado pelo fiscal; 

    7.72.17.5. Ao final da obra, o “livro” referido será de propriedade da Administração 

do IFB; 

    7.72.18. Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos 

serviços contratados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa 

necessária para assegurar andamento conveniente dos trabalhos; 

    7.72.19. Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos 

serviços, no caso, de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões 

as normas técnicas, regulamentos ou posturas, caberá a CONTRATADA formular 

imediata comunicação escrita ao IFB, de forma a evitar empecilhos ao perfeito 

desenvolvimento dos serviços; 

    7.72.20. Facilitar todas as atividades da Fiscalização do IFB, sempre fornecendo as 

informações e demais elementos solicitados, e comunicando qualquer erro, desvio ou 

omissão referente ao estipulado nos projetos ou especificações, ou em qualquer 

documento que faça parte integrante deste Contrato; 

    7.72.21. Quanto à limpeza: 

        7.72.21.1. Manter os locais dos serviços sempre limpos e desobstruídos, devendo 

ser entregues nestas condições; 

        7.72.21.2. Remover, sempre que necessário, o lixo e entulho, promovendo a sua 

correta destinação em conformidade com exigências legais para depósitos, aterros 

sanitários controlados e/ou reciclagem; 

        7.72.21.3. Ao final da obra, do mesmo modo ao descrito acima, remover o material 

de obra excedente, lixo, entulho e as instalações provisórias da obra, promovendo a sua 

entrega; 

    7.72.22.  Responsabilizar-se, além do que já foi mencionado em itens anteriores: 

    7.72.22.1. Em providenciar junto ao CREA-DF a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART), referente à execução da obra objeto do Contrato, 

devendo apresentar ao IFB o respectivo documento comprobatório até 20 (vinte) dias 

da assinatura do Contrato, com as respectivas taxas recolhidas; 

        7.72.22.2. Exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART ou RRT dos 

serviços a serem realizados por estes, apresentando-a ao IFB, quando solicitado; 

        7.72.22.3. Em providenciar seguro de risco de engenharia para o período de 

duração da obra, além de seguro contra acidentes, contra terceiros e outros, mantendo 
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em dia os respectivos prêmios, comprovando regularmente o pagamento dos prêmios 

de seguro à autoridade competente; 

        7.72.22.4. Pela estabilidade, resistência e estanqueidade da obra e o perfeito e 

eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, na 

forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva da obra; 

        7.72.22.5. Pela entrega da obra com as instalações definitivas de luz, força, água, 

esgoto, telefonia e de combate a incêndio, entre outras, devidamente testadas e 

aprovadas, em perfeitas condições de uso e funcionamento e, quando for o caso, ligadas 

às redes públicas, com aprovação das concessionárias locais, se necessário; (no caso de 

edificações já existentes, as instalações existentes e as alteradas pela obra deverão ser 

entregues em perfeitas condições de uso); 

        7.72.22.6. Fornecer e conservar, pelo período que for necessário, material, 

equipamentos e ferramentas adequados e a contratar mão de obra idônea, de modo a 

reunir permanentemente equipe homogênea e suficiente de empregados que possam 

assegurar o desenvolvimento satisfatório dos serviços; 

        7.72.22.7. Por garantir a obra pelo prazo irredutível de 05 (cinco) anos, em todos 

os serviços executados, contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro. Excetuam-se os problemas 

causados por má utilização por parte do IFB ou causados por terceiros; 

        7.72.22.8. Durante o período da garantia, a CONTRATADA deverá, sob pena de 

ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação realizada pelo 

IFB, atender aos chamados da diretoria de engenharia no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias corridos, contado da comunicação oficial; 

        7.72.22.9. Em providenciar o Termo de Garantia dos materiais e equipamentos 

fornecidos, de no mínimo 5 (cinco) anos, conforme o disposto no § 1º do art. 56 da Lei 

n° 8.666/93 a contar da data da emissão do Termo de Recebimento Definitiva. A 

garantia incluirá mão de obra e substituição de peças ou materiais, desde que não fique 

caracterizado o uso inadequado por parte do IFB; 

        7.72.22.10. Fornecer, na entrega da obra, todos os Projetos revisados e atualizados 

(Projetos As Built), com todas as alterações que porventura sejam efetuadas durante a 

sua execução, incluindo o Projeto Arquitetônico e todos os complementares; 

        7.72.22.11. Indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros 

públicos e remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da 

obra; 

        7.72.22.12. Fornecer, após o recebimento provisório da obra ou serviços e até o 

seu recebimento definitivo, toda a assistência técnica necessária à solução das 

imperfeições neste período, independentemente de sua responsabilidade civil. 

    7.72.23. Responder: 

            7.72.23.1. Pela integridade da obra em execução, até sua efetiva aceitação pelo 

IFB, se responsabilizando pela destruição ou danificação de qualquer de seus elementos, 

seja resultante de ato de terceiro, caso fortuito, força maior, fogo ou qualquer tipo de 

catástrofe; 

            7.72.23.2. Civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, 

decorrentes de negligência, imperícia ou omissão, por dolo ou culpa no cumprimento 
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do Contrato, venham direta ou indiretamente provocar ou causar, por si ou por seus 

empregados, à contratante ou a terceiros; 

            7.72.23.3. Apresentar sugestões sempre que houver soluções que aprimorem e 

garantam a obtenção do melhor resultado, em tempo hábil, para análise e adoção das 

mesmas. 

            7.72.23.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, 

sem prévia e expressa anuência da IFB; 

            7.72.23.5. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

        7.72.23.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões 

que se fizerem necessários, nos termos do Artigo 65 da Lei nº. 8.666/93. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 5,00% (cinco por cento) do 

valor total do contrato referente ao serviço de elaboração dos projetos de impermeabilização, 

nas seguintes condições: 

8.1.1.É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 

8.1.2. O subcontratado deverá apresentar atestados técnicos como comprovação de 

experiência na execução dos serviços contratados, bem como ART; 

8.1.3.Para a elaboração de projetos, o subcontratado deve comprovar experiência na 

elaboração de projeto através de CAT, bem como elaborar o projeto conforme as normas 

vigentes e quando solicitado realizar alterações que a Contratante indicar. 

8.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar 

se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto. 

8.2.1.Somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente aceitem 

o cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas, previstas na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 

8.3.Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
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das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação; 

8.4.A adoção dessa medida é amparada pela Lei nº 8.666/93 (ver trecho transcrito a seguir) 

“Seção IV 

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o 

limite admitido, em cada caso, pela Administração. ” 

Fonte: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

9.1. Não haverá rescisão contratual em razão de fusão, cisão ou incorporação do contratado, ou 

de substituição de consorciado, desde que mantidas as condições de habilitação previamente 

atestadas. 

10.CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

    10.1.O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 

empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por 

um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 

73 da Lei nº 8.666, de 1993.  

        10.1.1.Haverá a possibilidade de contratação de terceiros para dar suporte à fiscalização 

no caso de obras que abranjam, mesmo que parcialmente, alguma área de conhecimento muito 

específico. Esses terceirizados formariam uma Comissão de Fiscalização, devendo esta 

Comissão atender ao disposto no Edital e ao Contrato ao qual este Projeto Básico é anexo. 

    10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

    10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Projeto Básico. 

    10.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

    10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 

relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando 
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as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 

uso. 

    10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

    10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

    10.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 

de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

    10.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 

de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

    10.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada. 

    10.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

    10.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada 

a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 

ao controle do prestador. 

    10.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

    10.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços. 

    10.15. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação 
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detalhada, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico e na proposta, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

    10.16. Cumpre, ainda, à fiscalização: 

     10.16.1. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os 

documentos comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 

empregados alocados na execução da obra, em especial, quanto: 

    10.16.1.1. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso 

semanal  remunerado e décimo terceiro salário. 

o 10.16.1.2. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo 

adicional; 

o 10.16.1.3. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-

saúde, quando for devido; 

           10.16.1.4. aos depósitos do FGTS; e 

    10.16.1.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 

empregados dispensados até a data da extinção do contrato. 

        10.16.2. solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que verifiquem se as 

contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por 

meio da apresentação de extratos, de forma que todos os empregados tenham tido seus extratos 

avaliados ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa 

ser realizada mais de uma vez em relação a um mesmo empregado; 

1. 10.16.3. oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de 

irregularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com 

o FGTS; 

2. 10.16.4. Somente autorizar a subcontratação se as obrigações estabelecidas na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018 forem expressamente aceitas pela 

subcontratada. 

    10.17. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

 10.17.1. Promover as avaliações das etapas executadas, observado o disposto no 

Cronograma Físico-Financeiro; 

 10.17.2. Atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos 

contratados, para efeito de pagamento. 

10.17.3..Além do acompanhamento e da fiscalização da obra, a Comissão de Fiscalização 

do IFB, ou outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho 
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que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida 

se tornar necessária. 

10.17.4.As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 

Comissão de Fiscalização do IFB deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes. 

10.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

    1.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos abaixo. 

11.1.1.Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, através de planilha e memória de cálculo detalhada 

11.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

11.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 

da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 

execução contratual, quando for o caso. 

11.1.4. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial 

ou pela equipe de fiscalizaçãoapós a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

     11.1.5. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

11.1.5.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
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11.1.5.2 .A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento Provisório. 

11.1.5.3.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis. 

11.1.5.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a 

exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação 

definitiva dos serviços executados. 

11.1.6. No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 

contrato. 

11.1.6.1.quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

11.1.6.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com 

a entrega do último. 

11.1.6.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo 

anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como 

realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo. 

11.2. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no 
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prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de Recebimento 

Provisório. 

11.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

11.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

11.3.2.Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;e 

11.3.3.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

11.4.O recebimento provisório da última etapa da obra é condicionada, além da execução do 

objeto em si, à entrega dos “as built”. 

11.5. O Recebimento Provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

11.6. Os dias considerados impraticáveis por motivo de força maior, se comprovados pela 

CONTRATADA e reconhecidos pela fiscalização do IFB, serão abonados na contagem do 

prazo contratual. 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 

em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

11.8.A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, 

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

11.9. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 03 (três) vias de 

igual teor e forma (construtora, Diretoria de Engenharia-IFB, processo IFB), ambas assinadas 

pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

11.10. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
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resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

11.11. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 

45(quarenta e cinco) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente após 

solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou 

fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

11.12. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o Recebimento Definitivo no 

dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) 

dias anteriores à exaustão do prazo. 

11.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

11.14. Os últimos 10% (dez por cento) do valor do contrato serão medidos após o recebimento 

definitivo e após concluídas todas as pendências e os seguintes itens entregues a fiscalização: 

    11.14.1. Projeto “As Built” aprovado pelos arquitetos e engenheiros do IFB; 

    11.14.2.  Manual de uso e operação dos locais objeto deste projeto básico; 

    11.14.3.Notas fiscais e termos de garantias de todos os equipamentos instalados; 

    11.14.4.Diários de obras; 

    11.14.5.Chaves, controles e demais acessórios; 

    11.14.6. Materiais de reposição especificado no memorial descritivo e planilha orçamentária. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

12.1.1.Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 

termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Projeto Básico; 

12.3.As etapas estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro corresponderão a um mês. Caso 

o mês encerre e a etapa correspondente não tenha sido concluída o faturamento será 

proporcional ao executado, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa 

subsequente. Esta aceitação ficará a critério da fiscalização do IFB. 

12.4. A cada etapa, de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro, corresponderá uma 

aferição das obras ou serviços executados. Uma etapa será considerada efetivamente concluída 

quando os serviços previstos para aquela etapa, no cronograma físico-financeiro apresentado 

pela licitante, estiverem executados em sua totalidade. Considerando que o critério para 

pagamento das parcelas exige etapas efetivamente concluídas, o cronograma físico-financeiro 

deverá ser elaborado de forma a refletir o real andamento esperado dos serviços. 

12.5. Ao completar 30 (trinta) dias de execução dos serviços será executada a 1ª medição, e 

assim sucessivamente até o término da obra, devendo a Contratada apresentar, via correio 

eletrônico, sua proposta de medição de serviços através de planilha (cujo modelo será 

disponibilizado pela Administração), com colunas em Reais, percentual e saldo, igualmente em 

Reais e percentual de cada item e subitem da planilha orçamentária, acompanhado 

necessariamente de memória de cálculo indicando nesta os trechos levantados para a melhor 

compreensão das quantidades apontadas em planilha, e apresentá-la a fiscalização, no mínimo 

5 (cinco) dias antes da data da medição para avaliação dos serviços com posterior verificação 

no local pela fiscalização que a atestara, observando o cronograma físico-financeiro. 

12.6. A Contratada deverá apontar em planilha de medição os serviços (material e mão de obra) 

efetivamente concluídos até a data da medição, não sendo aprovados pela fiscalização serviços 

executados de forma incompleta tampouco a alegação de material simplesmente adquirido por 

meio de nota fiscal ou posto na obra. Além da planilha de medição a contratada deverá 

apresentar junto a medição, cronograma físico-financeiro atualizado. 

12.7. Somente após aprovação da fiscalização poderá a Contratada emitir Nota Fiscal – NF, que 

deverá ser acompanhada da planilha de medição de serviços e memória de cálculo, do Diário 

de Obras (original) do período, do Comprovante de Recolhimento dos Encargos Sociais dos 

Trabalhadores e dos demais documentos de regularidade para com a Seguridade Social (CND) 

e com o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), documentos estes que também 

deverão ser entregues a fiscalização. 

12.8. Conforme critério da unidade de fiscalização, e no exclusivo interesse da Administração 

do IFB, as medições poderão ser feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos 

e depositados no canteiro da obra. Nesse caso, o valor a ser levado em conta para efeito de 
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pagamento será o custo dos materiais e equipamentos constante das composições de custos 

unitários apresentadas pela licitante vencedora: 

    12.8.1. Entende-se por custo o preço de venda proposto pela licitante vencedora menos o 

BDI contratual; 

    12.8.2.O BDI relativo aos materiais e equipamentos e a parcela dos serviços relativa a mão 

de obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais e 

instalação dos equipamentos. 

12.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.9.1.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.10. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

                    12.10.1. o prazo de validade; 

             12.10.2. a data da emissão; 

                    12.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

                    12.10.4. o período de prestação dos serviços; 

                    12.10.5. o valor a pagar; e 

                    12.10.6 . eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

     

12.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

12.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento; 

12.13. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante; 

12.15. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
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que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

12.17. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

12.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

        12.18.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.20. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

12.21. No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do 

cumprimento das obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a contratante 

comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional 

ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

12.21.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações 

por parte da contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento 

das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da 

execução dos serviços objeto do contrato. 

12.21.2. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a 

aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais 

verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em 

relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do 

contrato. 

12.22. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
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financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 

( 6 / 100 ) 
 

 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual  
 
= 6% 
 

365 

 

 

13. REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

Índice  Nacional da Construção Civil – INCC exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
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obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.7.O reajuste será realizado por apostilamento. 

14.GARANTIA DA EXECUÇÃO 

14.1.O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 

8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o 

término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total 

do contrato. 

14.2.No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de 
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prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 

seguro-garantia ou fiança bancária. 

14.2.1.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

14.2.2.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

14.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 90 dias após o término da vigência contratual. 

14.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

14.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

14.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato; 

14.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;e 

14.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pela contratada, qualquer couber. 

14.5.A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.  

14.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica 

no Banco do Brasil, com correção monetária. 

14.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
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autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia. 

14.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 

do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

14.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 

14.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

14.11. A  Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

14.12. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou 

autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a 

Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

14.13. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato, seguro contra riscos de engenharia com 

validade para todo o período de execução da obra, o qual deverá cobrir eventuais prejuízos de 

origem súbita e imprevista por qualquer causa, inclusive as avarias causadas por erros de 

projetos, desentulho e despesas extraordinárias. 

14.14. Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, o CONTRATADO responderá 

pelos danos e prejuízos que, eventualmente, causar à coisa pública, propriedade ou posse de 

terceiros, em decorrência da execução dos serviços; 

14.15. O CONTRATADO deverá ainda, na forma da lei, fazer e apresentar, no mesmo prazo 

estipulado no item anterior, seguro coletivo contra acidentes de trabalho, com validade para 

todo o período de execução da obra, correndo a sua conta as despesas não cobertas pela 
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respectiva apólice, sem prejuízo do seguro obrigatório contra acidentes de trabalho previsto no 

art. 7°, XXVIII, da Constituição Federal, e regulado pelas leis n° 8.212/1991 e n° 8213/1991. 

14.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

14.17. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no neste Edital e no Contrato. 

 

15.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 12.462/2011, a CONTRATADA 

que: 

        15.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em   decorrência da contratação; 

        15.1.2.ensejar o retardamento da execução do objeto; 

        15.1.3. praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

        15.1.4.comportar-se de modo inidôneo; ou 

        15.1.5.cometer fraude fiscal. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

 b)  Multa de: 

o I. Compensatória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, 

na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde até 

30 (trinta) dias de atraso; 

o II.Compensatória de 10% (dez por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso; 

o III.mora 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato/nota de empenho, 

por descumprimento do prazo de entrega, contado a partir do 1º (primeiro) dia 

de inadimplência, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste 

Subitem; 
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o IV. 15% (quinze por cento) sobre o valor de sua proposta final vencedora, em 

caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, não 

aceitar a Nota de Empenho no prazo de validade de sua proposta vencedora, 

recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, 

ou rescisão do Contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; 

o V. 15% (quinze por cento) do valor do saldo a ser executado limitado ao mínimo 

de 1% do valor total da obra/serviço, ou o que for maior, pela inexecução parcial 

da obra/serviço; 

o VI. 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato/nota de empenho, pela 

inexecução total do Contrato; 

o VII.Até 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta final vencedora, se 

der causa a pelo menos um dos inadimplementos estabelecidos a seguir: 

a)Deixar de entregar, ainda que parcialmente, documentação, inclusive a 

proposta  final vencedora ou  documentos de habilitação, exigidos nos 

termos e prazos do Edital; 

           b) Apresentar documentação falsa, ainda que parcialmente; 

          c)Não mantiver sua proposta integralmente nos termos e valores em que  foi 

regularmente apresentada e aceita pelo pela comissão; 

                       d)Comportar-se de modo inidôneo; 

e)Fizer declaração falsa, ainda que parcialmente, quanto a qualquer dos 

requisitos de habilitação exigidos e/ou quanto ao cumprimento de quaisquer 

das demais exigências previstas no respectivo edital e seus anexos; 

                      f)Cometer fraude fiscal. 

 VIII.0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

 IX. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

  

 c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos, conforme art. 87, III da Lei 8.666/93; 

  

 d) Impedimento de licitar e contratar com a União e entidades federais, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, conforme artigo 47 da Lei 12.462/2011, ao licitante que: 

I – convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 

Contrato, inclusive nas hipóteses previstas no parágrafo único do art. 40 e no 

art. 41 da Lei nº 12.462/2011; 

II – deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documento falso; 
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III – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

IV – não mantiver a sua proposta, salvo se em decorrência de fato 

superveniente, devidamente justificado; 

V – fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do Contrato; 

VI – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 

VII – der causa à inexecução total ou parcial do Contrato. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” acima poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

15.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 

o Tabela 1 
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GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,7% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,0% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

                 

Tabela 2 
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INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, 

por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento; 
04 

3 Fornecer informação falsa, por ocorrência 03 

4 
Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia; 03 

5 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
    02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02 

7 
Não providenciar substituto para o responsável 
técnico pela equipe de serviços, por corrência     

02 

8 
Manter a documentação de habilitação 

desatualizada, por item e por ocorrência 
01 

9 
Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

10 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

11 

Deixar de cumprir com quaisquer obrigações 

trabalhistas em relação aos empregados 

envolvidos na execução deste contrato, por dia. 

01 

12 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

15.5. A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 

8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo 

administrativo, observada a seguinte ordem: 

I - mediante quitação do valor da penalidade por parte da licitante; 



 

 

___________________________________________________________________ 
 

         SAUS QUADRA 2 LOTE 03 bloco E, Edifício Siderbrás Asa Sul – Brasília/DF, CEP 70.070-906 

 

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à CONTRATADA 

III - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato e; 

IV - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

 

        15.5.1. Na hipótese de não haver parcela de preço a ser recebida pela CONTRATADA, a 

IFB poderá valer-se da garantia prestada 

     15.5.2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá à CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de 

Preços – Mercado (IGP-M) ou equivalente, mediante procedimento administrativo ou judicial 

de execução; 

      15.5.3. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do Contrato, se dia de 

expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

     15.5.4. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; 

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 

cobrança, nos termos dos atos regulamentares expedidos pela AGU – Advocacia Geral 

da União. 

15.6.Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

 15.6.1.tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 15.6.2.tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 15.6.3.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

15.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
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despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

15.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 15.11.1. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 

judicialmente. 

15.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

15.13.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente 

15.14.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15.15. Do direito de defesa 

    15.15.1.É facultado à CONTRATADA interpor recurso contra a aplicação das penas no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 

    15.15.2. O recurso será dirigido a Autoridade Superior, por intermédio da Autoridade 

Competente que aplicou a sanção, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) 



 

 

___________________________________________________________________ 
 

         SAUS QUADRA 2 LOTE 03 bloco E, Edifício Siderbrás Asa Sul – Brasília/DF, CEP 70.070-906 

 

dias úteis, ou, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado 

do recebimento do recurso, sob pena de responsabilização. 

    15.15.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Os prazos só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão 

ou na entidade. 

    15.15.4. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, 

a autoridade competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão 

competente que por sua vez providenciará a imediata inclusão da sanção no SICAF. 

15.16. As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei 

nº 8.666/93, aplicam-se subsidiariamente a este Contrato. 

15.17. A aplicação das penalidades previstas neste item é de competência exclusiva da PRÓ- 

REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO - PRAD, por meio do devido processo legal, ficando a 

DIRETORIA DE ENGENHARIA – DREN/IFB responsável pela instrução processual, 

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa. 

16.CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

16.1.As exigências de habilitação jurídica, econômico-financeira e de regularidade fiscal e 

trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

16.2. Qualificação Técnica: 

    16.2.1. Registro ou inscrição da empresa contratada no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as 

áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

    16.2.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada, em nome do contratado, relativo à execução de serviço de engenharia, compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto presente, envolvendo as parcelas de maior 

relevância e valor significativo do objeto: 

16.2.2.1. Ter realizado obra de impermeabilização em  cobertura; 

16.2.2.2.Ter realizado obra de instalação de calhas e rufos em telhados. 

16.2.2.3. Ter realizado obra de pintura em paredes e tetos. 
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    16.2.3. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as 

seguintes informações: 

16.2.3.1. Constar, dentre os serviços descritos na planilha orçamentária do CAT, a 

execução de serviços referentes à impermeabilização de cobertura com materiais de 

características equivalentes aos apresentados na planilha orçamentária anexa a esse 

projeto básico, execução de instalação de calhas e rufos,  serviços de pintura em paredes 

e tetos; 

16.2.3.2. Constar local e data de início dos serviços. 

16.2.3.3. Registro de atividade em andamento ou concluída. 

    16.2.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante; 

    16.2.5. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos 

termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 

equipe técnica que participarão do serviço de engenharia, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à 

execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo da contratação, a saber: 

16.2.5.1.Para o Engenheiro Civil: Comprove por meio de CAT que: 

* Executou obra de impermeabilização com área maior que a 1000m²; 

* Executou instalação de calhas e rufos superior a 100 metros lineares; 

* Realizou obras contendo mais de 200m² de pintura; 

* Realizou obra que contivesse instalação de forro em gesso acartonado superior a 

200m². 

    16.2.6. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 

pertencer ao quadro permanente da empresa proponente, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo 

por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 

com contrato escrito firmado com o proponente, ou com declaração de compromisso de 

vinculação contratual futura, caso o proponente seja efetivamente contratado. 

            16.2.6.1. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem 

poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 
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profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada 

pela Administração. 

    16.2.7. A proponente, quando solicitada, deverá disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes 

Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram 

executadas as obras e serviços de engenharia. 

16.3. A proposta deverá contemplar os quantitativos e orientações previstas neste Projeto 

Básico e Anexos. 

16.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

    16.4.1. Para o Regime de Execução de empreitada por preço global, será desclassificada a 

proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários 

supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o 

preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores 

de referência discriminados nos projetos respectivos. 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

17.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após a 

adjudicação do objeto, conforme o art. 6° da LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011. 

18.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1.Dotação orçamentária indicada em item específico do edital deste RDC. 

19. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

19.1. Demais informações sobre os tipos de serviços a serem executados, materiais, soluções 

técnicas e todos os demais elementos construtivos estão detalhados no memorial descritivo, 

projeto executivo e no estudo técnico preliminar; 

19.2.Fica declarado que as exigências descritas nos artigos 2°, 5° e 8° da Lei 12.462/2011, de 

4 de agosto de 2011 foram atendidas na elaboração deste Projeto Básico. 

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

  

 Anexo I – Estudos Técnicos Preliminares e Termo de Justificativas Técnicas Relevantes 

 Anexo II – Memorial descritivo e Especificações Técnicas 

 Anexo III – Planilha de quantitativo de serviços; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.462-2011?OpenDocument
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 Anexo IV – Planilha Estimativa de Composição de BDI Planilha para Formação do 

BDI; 

 Anexo V – Cronograma físico-financeiro; 

 Anexo VI - Projeto Executivo de arquitetura; 

 Anexo VII - Documentos referentes à responsabilidade técnica (ART/RRT referentes à 

totalidade das peças técnicas produzidas por profissional habilitado); 

 

 

Brasília, 20 de agosto de 2020. 

 

 

(documento assinado eletronicamente) 

Eng. Civil Leomir Marques do Nascimento 

CREA 22244/D-DF 

 

 

De acordo, 
 

(documento assinado eletronicamente) 

Engª.Izabel Cristina de Oliveira Campus 

Diretora de Engenharia - DREN-IFB 

 

 

De acordo, 

 

 

 

(documento assinado eletronicamente) 

Rodrigo Maia Dias Ledo 

Pró-Reitor de Administração - IFB 
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ANEXO I DO PROJETO BÁSICO – RDC 02/2020 

 

PROCESSO Nº 23508.005674.2019-11 

 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 
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NT 13/2020 - DREN/PRAD/RIFB/IFB 

Brasília, 15 de julho de 2020. 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
1.1.OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1.1.O objeto deste Estudo Preliminar é realizar o levantamento de elementos e análise da 

viabilidade da contratação de empresa especializada na prestação de serviço de construção civil 

- incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra, necessários à execução dos serviços 

inerentes à impermeabilização das coberturas dos Blocos A, B e  Biblioteca Central do Campus 

Brasília, nos termos dos artigos 24, 25, 26, 27 e Anexo III da Instrução Normativa nº 5, de 25 

de maio de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

 

     2.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1.1.Este Instituto Federal de Brasília, com objetivo manter a conservação e durabilidade de 

suas edificações, inclusive com a perfeita funcionalidade e conforto a seus usuários, vem 

através deste estudo preliminar apresentar as justificativas que demonstram a necessidade de 

realização de obras de impermeabilização nos blocos de sala de aula e também na cobertura da 

biblioteca central. 

2.1.2.Justificativa para realizar a obra de Impermeabilização da cobertura da 

biblioteca: 

2.1.3. Essa obra se justifica pela necessidade de realizar  intervenções  na cobertura da 

biblioteca do Campus Brasília para prolongar a vida útil da edificação tendo em vista que o 

telhado da biblioteca foi executa na primeira fase da construção do Campus, em meados do ano 

de 2010. Ao longo desse tempo os materiais sofreram bastante com a exposição às intempéries 

e apresentarem desgastes acentuados e que atualmente necessitam de melhorias para 

preservação da edificação e mantê-la em condições de uso por toda comunidade. 

2.1.4. Os materiais utilizados na cobertura, apesar possuírem uma boa resistência estrutural, 

sofrem bastante com a elevada temperatura ao qual ficam expostos por grande parte do ano, 

esse fato provocou desgastes da membrana de pvc e reduziu a capacidade de impermeabilidade 

do material. 

2.1.5. Em vistoria realizada recentemente para verificar a situação atual do telhado da biblioteca 

foi constatado que na face do teto e no alinhamento das calhas há vários sinais de infiltrações e 

vazamentos, inclusive com a queda de um trecho do forro situado abaixo da calha voltada para 

o ginásio. 

2.1.6. Já nas inspeções realizadas acima da cobertura, constatou que a manta de proteção 

apresentava vários trechos de aberturas que favoreciam a entrada de água, entre os pontos 

abertos, os mais críticos estavam nas emendas da manta que havia recebido aplicação de 

vedações de manda alumínio. 
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2.1.7. Além das aberturas nos trechos de emendas da membrana de pvc, também foi observado 

que a manta de quase todo telhado está ressecada e desintegrando a película de proteção. Isso 

faz com que a capacidade de estanqueidade da membrana seja reduzida e permite penetração 

de água durante os períodos de chuva. 

2.1.8. Outro ponto crítico encontrado foi em relação às calhas, principalmente a calha do beiral 

voltado para o ginásio, pois essa calha está com estrutura comprometida e com muitos furos 

devido ao acúmulo de corrosão no fundo, justamente no trecho dessa calha é onde está 

ocorrendo os maiores pontos de vazamento e danificando o forro. 

2.1.9. O objetivo da contratação é, portanto, realizar uma obra de manutenção para trazer 

soluções definitivas e mais duradoras para a proteção da cobertura da biblioteca e sanar os 

problemas de infiltrações e manter a cobertura da biblioteca em perfeitas condições de 

estanqueidade e segurança para os usuários. 

2.1.10.A obra que será realizada na biblioteca, terá como resultado a substituição do sistema de 

impermeabilização atual, com material adequado e resistente a intempéries para reforçar a 

proteção do telhado e evitar entrada de água através das placas cimentícias. Todas as emendas 

das placas cimentícias serão vedadas para evitar entrada de águas entre as mesmas. Nessa 

intervenção, também será realizada a substituição das calhas que estão danificadas e reposição 

do forro que foi afetado pelas infiltrações, além de reparos da pintura danificada. 

2.1.11.Impermeabilização da cobertura dos blocos de Sala de Aula: 

2.1.12.O sistema de impermeabilização executado nas lajes de cobertura dos blocos de sala de 

aula do Campus Brasília foi desenvolvido com um sistema flexível aplicado com manta 

asfáltica anti-raiz, protegido com uma camada de proteção mecânica. Sendo que acima da 

proteção mecânica da impermeabilização foi instalado o sistema de telhado verde, dando um 

caráter ecológico ao projeto da edificação. 

2.1.13.Conforme nos orienta a NBR_15575-5_2013, o nível de desempenho do sistema 

de impermeabilização é variável, conforme a tabela abaixo: 

 

2.1.14. No caso do sistema de impermeabilização com manta asfáltica, após atingir uma vida 

útil acima dos 8 anos, os materiais passam a apresentar menor flexibilidade e ressecamento, 

causando destacamento da camada base do substrato, além de tornar as fibras menos resistente 

e quebradiças. Esses fatores fazem com que o sistema apresente  muitos problemas de 

estanqueidade. 

2.1.15. Devido à vida útil da edificação já se encontrar em seu ciclo de vida intermediário, 

acima dos 8 anos, a impermeabilização da laje de cobertura vêm apontando a necessidade de 

realização de intervenções para aumentar sua vida útil e preservar a conservação da edificação. 
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2.1.16. Em vários pontos da cobertura dos blocos  foram detectados sinais de 

infiltrações causando vazamentos para o interior das salas, manchas no forro e muitas vezes 

a destruição de placas de gesso pelo ao excesso de umidade. 

2.1.17. Em vistoria realizada na cobertura da edificação foi possível observar trechos com a 

manta asfáltica ressecada e destacando do substrato. Outro ponto crítico observado, foi nas 

juntas de dilatação, onde a estrutura do prédio trabalhou ao longo da sua vida útil, forçando os 

materiais da impermeabilização e causando nesses trechos alguns pontos de passagem de águas 

e umidade. 

2.1.18. Outro local com incidência de vazamentos está situado nos trechos em volta das 

descidas verticais das tubulações de águas pluviais e ar-condicionado. 

2.1.19. Diante das observações feitas, constata-se que a impermeabilização da laje de cobertura 

dos blocos de sala de aula necessita de intervenções para sanar os problemas de infiltrações e 

vazamentos. Esse serviço é necessário, até mesmo pelo fato da vida útil da edificação já exigir 

maiores cuidados para garantir a durabilidade adequada dos elementos estruturais, instalações 

e funcionalidade prédio. 

2.1.20. Após as intervenções, será restabelecida impermeabilidade das lajes de cobertura e 

devolvida à durabilidade e prolongamento da vida útil da edificação. 

    3.LOCAIS DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Unidade Endereço 

Instituto Federal de Brasília – Campus 
Brasília 

SGAN QUADRA 610 MÓDULOS D, E, F, G – ASA NORTE, 
BRASÍLIA - DF. CEP: 70830-450 

 

3.1.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1.1.Os serviços definidos nesse estudo preliminar serão realizados por execução indireta, por 

meio de licitação, onde será contratada uma empresa especializada em serviços de construção 

que atendam os requisitos definidos em edital e projeto básico. 

3.1.2. Objeto desta licitação se enquadra como obra de engenharia, conforme se confirma nas 

definições existentes na Lei nº 8.666 / 93 (ver trecho transcrito a seguir): 

“Seção II 

Das Definições 

Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, realizada por 

execução direta ou indireta; 
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II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a 

Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 

conservação,reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, 

seguro ou trabalhos técnico-profissionais;” 

Fonte: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 

3.1.3: Para essa licitação será adotada a modalidade RDC, e tal escolha está fundamentada na 

Lei 12.462/2011, de agosto de 2011, que estende o Regime Diferenciado de Contração, de 

abrangência original definida pelo Decreto 7.581/2011, também as ações em órgão e entidades 

dedicadas à ciência, à tecnologia e à inovação, entre outra extensões. 

 

3.1.4. O procedimento licitatório será na forma ELETRONICA, por meio da INTERNET, 

endereço eletrônico comprasgovernamentais.gov.br. 

 

3.1.5.As razões que levaram a escolha dessa modalidade de licitação foram: 

 

a) Oferece a Administração Pública uma modalidade de contratação mais célebre, reduzindo os 

riscos quanto à qualidade e aos custos do objeto contratado e que eleva a capacidade de 

acompanhamento dos órgãos de controle interno e externo; 

b) Amplia a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os       licitantes; 

c) Assegura tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração pública; 

d) Além da Eficiência no pagamento de remuneração variável conforme desempenho(art.4º, 

IV) da lei do RDC, levando ainda em conta a agilização do trâmite processual; 

e) Com a utilização do RDC, conseguimos licitar em menor tempo, do que os demais processos 

e com agilidade, economicidade, contando ainda com a padronização de instrumentos 

convocatórios que visam conferir maior racionalidade e previsibilidade à ação administrativa. 

 

    4.REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO 

4.1. PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO 
4.1.1.A presente contratação, objeto deste estudo, encontra-se prevista no Planejamento de 

Obras da Reitoria para o ano de 2020, conforme estudos elaborados e enviados à PRAD para 

consolidação das contratações, considerando as necessidades das obras de manutenção do 

Campus do IFB. 

 

    5.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1.REQUISITOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE: 
5.1.1.Os Serviços necessários para realizar a obra de impermeabilização da cobertura da 

biblioteca deverão conter as seguintes atividades abaixo: 

 

a) Remoção da manta de pvc existente no local e limpeza da superfície das placas cimentícas; 

b) Execução de emendas nas placas cimentícias com material de vedação a base de cimento 

elástico mono-componente de alta qualidade, aditivos químicos, componentes de 

impermeabilização e tela de fibra de vidro, largura mínima da faixa 15 cm; 

c) Substituição das calhas danificadas; 

d) Impermeabilização de superfície com manta liquida de base asfáltica modificada com a 

adição de elastômeros diluídos em solvente orgânico, aplicação a frio (membrana 



 

 

___________________________________________________________________ 
 

         SAUS QUADRA 2 LOTE 03 bloco E, Edifício Siderbrás Asa Sul – Brasília/DF, CEP 70.070-906 

 

impermeabilizante asfáltica), inclusive aplicação de prime para preparação da superfície e tela 

de poliéster; 

e) Substituição das placas de forro danificadas; 

f) A aplicação manual de pintura com tinta látex pva em teto e paredes; 

g)Os serviços necessários para realizar a obra de impermeabilização da cobertura da biblioteca 

deverão conter as seguintes atividades; 

h)Retirada do telhado verde existente; 

i)Demolição de proteção mecânica e remoção da impermeabilização danificada; 

j)Regularização e preparação da superfície horizontal da laje de cobertura com argamassa 

impermeabilizante; 

k)Experiência profissional de, no mínimo, 6 (seis) meses na atividade de vigilante; 

l)Impermeabilização de superfície com manta asfáltica, uma camada, inclusive aplicação de 

primer asfáltico; 

m)Vedação das bordas dos ralos; 

n)Execução de proteção mecânica conforme as especificações definidas em projeto e 

acompanhadas por profissional capacitado; 

 

5.1.2. Para selecionar o licitante, se faz necessário cumprimento de requisitos de qualificação 

técnica que enumeramos abaixo: 

        5.1.2.1.Registro ou inscrição da empresa contratada no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as 

áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 

            5.1.2.2.Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados 

de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada, em nome do contratado, relativo à execução de serviço de engenharia, compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto presente, envolvendo as parcelas de maior 

relevância e valor significativo do objeto, tais como: 

 Ter realizado obra de impermeabilização em  cobertura; 

 Ter realizado obra de instalação de calhas e rufos em telhados; 

 Ter realizado obra de pintura em paredes e tetos; 

5.1.3.Todas estas exigências citadas acima são justificáveis  no sentido de atender as 

necessidades de execução da obra e garantir qualidade na execução de todos os serviços. 

5.1.4.A execução do serviço deverá ser realizada nos Campus Brasília, obedecendo o 

cronograma estabelecido no item 6.2.1e a quantidade discriminadas nas planilhas orçamentárias 

que estarão anexas ao projeto básico. 

 

5.2. NATUREZA DOS SERVIÇOS 
5.2.1.Trata-se de serviço de natureza classificada com obra de engenharia, a execução do 

contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, 

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5.2.2.As execuções dos serviços exigem o acompanhamento de todas as etapas por engenheiro 

civil responsável por instruir os funcionários da contratada na definição dos trabalhos, 

determinar especificações técnicas e resolver problemas que exigem definição de soluções que 

melhor contribuam o andamento dos trabalhos. 

5.2.3.O Regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global; 

 

        5.2.3.1.Conforme dispõe o Decreto nº 7.983/2013: 
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“Art. 13”.  Em caso de adoção dos regimes de empreitada por preço global e de 

empreitada integral, deverão ser observadas as seguintes disposições para formação e 

aceitabilidade dos preços: 

I - na formação do preço que constará das propostas dos licitantes, poderão ser utilizados 

custos unitários diferentes daqueles obtidos a partir dos sistemas de custos de referência 

previstos neste Decreto, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas 

previstas no cronograma físico-financeiro do contrato, observado o art. 9º, fiquem iguais 

ou abaixo dos preços de referência da administração pública obtidos na forma do 

Capítulo II, assegurado aos órgãos de controle o acesso irrestrito a essas informações; 

(...) “Ressaltando que: 

 

“Art. 9º O preço global de referência será o resultante do custo global de referência 

acrescido do valor correspondente ao BDI...”   

 

Fonte: Decreto nº 7.983/ 2013 

 

5.3. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 
 

5.3.1. Com relação à Sustentabilidade, a contratada deverá proporcionar adequado 

tratamento do impacto ambiental causado pelo empreendimento. Todo o entulho 

causado pela demolição deverá ter correta destinação, ou seja, ser feita em locais 

apropriados dentro do Distrito Federal. 

5.3.2. Deverão ser seguidas as diretrizes, critérios e práticas de sustentabilidade 

previstas no Decreto 7.746/2012 e Decreto 9.178/2017. 

5.3.3. Deverão ser seguidas as diretrizes, critérios e práticas de sustentabilidade 

previstas no Decreto 7.746/2012 e Decreto 9.178/2017. Deverá ser observada, ainda, a 

Instrução Normativa n. 01/2010 – SLTI/MPOG, bem como legislação ambiental 

federal, estadual e municipal. Esta licitação deverá atender aos requisitos de 

sustentabilidade ambiental previstos no Artigo 4º da lei 12.462/2011 e no artigo 5º do 

Decreto 7.581/2011. 

5.3.4. Deverão também ser observadas, também, durante a execução dos serviços, as 

orientações dos programas do MEC voltados para as práticas sustentáveis, no que se 

refere ao cumprimento dos temas abaixo. 

 

a) Economia de energia; 

b) Economia em materiais como copos e talheres plásticos descartáveis; 

c)Economia de água; 

e)Reciclagem de lixo (separação do lixo conforme indicação do IFB); 

f)Descarte correto para produtos perigosos ao meio ambiente como pilhas, lâmpadas 

fluorescentes, equipamentos eletrônicos, dentre outros semelhantes. 

 

5.3.5. Caso seja constatado o registro de três ocorrências, em um período de 30 dias, por 

descumprimento das orientações acima, a empresa a ser contratada poderá sofrer as 

sanções previsto em contrato, assegurado o direito à ampla defesa e contraditório. 

5.4. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
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5.4.1.A execução dos serviços será iniciada, com a emissão da Ordem de Serviço, após a 

apresentação das garantias definidas em contrato. 

5.5.SOLUÇÕES DE MERCADO 

5.5.1.O sistema de impermeabilizaçãoproposto para o telhado da biblioteca levará em 

consideração as particularidade da edificação e formato arquitetônico, tendo em vista que a 

cobertura é formada por placas cimentícias recobertas com membranas de pvc. A solução 

proposta consistirá na substituição da membrana de pvc por manta liquida. As orientações 

técnicas de mercado definem a manta líquida como um tipo de impermeabilizante ideal para 

proteger construções tendo em vista que ela é feita com uma resina acrílica que, quando seca, 

forma uma espécie de membrana impermeável elástica, permitindo ao ambiente mais 

resistência contra os raios solares e a chuva. Esse sistema também é ideal para telhados em 

formato curvo, não necessita de emendas e nem de proteção mecânica. A Contratada deverá 

dispor em seu quadro de pessoal de profissional especializado nesse tipo de produto para 

definir, entre tantas opções de mercado, o que melhor atendar as especificações definidas em 

memorial descrito e projeto básico. 

5.5.2.Quanto a impermeabilização que será aplicada nos blocos de sala de aula, optou-se pelo 

sistema de manta asfáltica que é um dos sistemas mais comum, além de exigem poucos 

materiais para aplicação. A mantar terá espessura de 5 mm, e será aplicada sobre uma camada 

berço preparada com os arremates e inclinações que permitam o escoamento imediato das aguas 

pluviais através dos ralos coletores. Esse sistema garante elevada durabilidade e necessita de 

proteção mecânica para proteger a superfície da manta contra os raios solares e choques que 

possam comprometer a estanqueidade. 

    6.ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

6.1.METODOLOGIA DA ESTIMATIVA 

6.1.1.A metodologia de estimativa das quantidades se baseia em levantamentos realizados in 

loco, projetos, além de pesquisas de mercado. 

6.2.CRONOGRAMA DOS SERVIÇOS 

6.2.1.Os serviços seguiram o seguinte cronograma: 

 

  6.2.2.O prazo estabelecido compreende todas as etapas dos serviços objeto da licitação, 

incluindo as adequações nos projetos executivos, mobilização e desmobilização. 

6.3. QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

6.3.1. Os quantitativos dos serviços que serão executados estão apresentados na planilha abaixo. 
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ITEM UND DESCRIÇÃO  QUANTIDADE 

1   ADMINISTRAÇÃO LOCAL   

1.1 H ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 320,00 
1.2 H ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 704,00 
2   SERVIÇOS PRELIMINARES  

2.1 KW/H CONSUMO DE ENERGIA - TARIFA DE ENERGIA ELETRICA COMERCIAL, BAIXA TENSAO, 
RELATIVA AO CONSUMO DE ATE 100 KWH, INCLUINDO ICMS, PIS/PASEP E COFINS 3600,00 

2.2 M³ CONSUMO DE ÁGUA - TARIFA COMERCIAL 180,00 
2.3 M² CÓPIAS DE DESENHOS (PLOTAGENS E ARTS) 15,00 
2.4 UND ELABORAÇÃO DE PROJETO DE IMPERMEABILIZAÇÃO, INCLUINDO MEMORIAL 

DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS 1,00 

2.5 M² LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE TORRE, COM 
LARGURA MXMES DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1,00* M 80,00 

2.6 MÊS LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA 
ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS 4,00 

2.7 CHP GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016 

120,00 

2.8 M RETIRADA DE CALHA 100,00 
2.9 M² RETIRADA DE MANTA PVC E LIMPEZA DAS PLACAS CIMENTÍCIAS 1250,00 
3   COBERTURA DA BIBLIOTECA  

3.1 M² EXECUÇÃO DE EMENDAS DAS PLACAS CIMENTÍCIAS COM MATERIAL DE VEDAÇÃO A 
BASE DE CIMENTO ELASTICO, MONO-COMPONENTE DE ALTA QUALIDADE, ADITIVOS 
QUÍMICOS, COMPONENTES DE IMPERMEABILIZAÇÃO E TELA DE FIBRA DE VIDRO, 
LARGURA MÍNIMA DA FAIXA 15 CM. 

356,25 

3.2 M 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 150 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 102,00 

3.3 M EXTRAVASOR LATERAL PARA CALHA,PVC DIAM. 100MM COM BOCAL DE SAÍDA DA 
CALHA EM MATERIAL MÉTALICO, INCLUINDO EXECUÇÃO DE FURO NA FACHADA PARA 
PASSAGEM DA TUBULAÇÃO. 

4,00 

3.4 
M SUPORTE PARA CALHA EM CANTONEIRA FERRO GALVANIZADO DE ABAS IGUAIS, 1" X 

1/8" (L X E) , 1,20KG/M 40,00 

3.5 
M RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 52,00 

3.6 
M² 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MANTA PVC, REISTENTE A RADIÇÃO, 3MM, 
SOLDAGEM A QUENTE POR SOPRADOR - MOD. MC MONTON PLAN - F 330 SL 3mm  OU 
SEMELHANTE  ( REPOSIÇÃO DOS LOCAIS QUE FALTAR) 

30,00 

3.7 M² INSTALAÇÃO DA MANTA PVC EXISTENTE PARA PROTEÇÃO DA IMPERMEABILIZAÇÃO 1325,00 
3.8 

M² FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA CIMENTICIA LISA E = 10 MM, DE 1,20 X 3,00 
M (SEM AMIANTO) 18,00 

4   IMPERMEABILIZAÇÃO DA COBERTURA DA BIBLIOTECA  
4.1 M² 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA 
MODIFICADA COM A ADICAO DE ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE ORGANICO, 
APLICACAO A FRIO (MEMBRANA PERMEABILIZANTE ASFASTICA), INCLUSIVE 
APLICAÇÃO DE PRIME PARA PREPARAÇÃO DA SUPERFÍCIE E TELA DE POLIESTER 

1325,00 

5   FORRO  
5.1 M² REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017 75,00 

5.2 M² FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE 
FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 75,00 

5.3 M² FORRO ACÚSTICO, EM PLACAS SEMIRÍGIDAS SONEX ILLTEC SKIN, OU SIMILAR, DIM. 
500X500X25MM, ABSORÇÃO SONORA NRC= 0,65, RESISTÊNCIA FOGO: CLASSE A, 
INSTALADO COM PERFÍS OU ADESIVO 

50,00 
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6   PINTURA  
6.1 M² PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE METALICA, INCLUSO 

UMA DEMAO DE FUNDO ANTICORROSIVO. UTILIZACAO DE REVOLVER ( AR-
COMPRIMIDO). ( CALHAS DOS DOIS LADOS E SUPORTES) 

300,00 

6.2 M² APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 150,00 
6.3 M² APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014 150,00 

6.4 M² APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PANOS 
GOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIME 
NTOS, UMA COR. AF_06/2014 ( Grafiato ) 

20,00 

6.5 M²  APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 ( paredes interna e externa da biblioteca) 171,12 

6.6      
7   SERVIÇOS COMPLEMENTARES  

7.1 UND EXECUÇÃO DE CHAFT PARA EMBUTIR TUBULAÇÃO EM FRENTE A BIBLIOTECA COM 
MATERIAL DE PLACAS CIMENTÍCIAS E PERFIS METÁLICOS, INCLUINDO ACABAMENTO E 
PINTURA EM GRAFIATO 

1,00 

8   SERVIÇOS FINAIS BIBLIOTECA  
8.1 

M² 
LIMPEZA GERAL 

372,00 

IMPERMEABILIZAÇÃO DO BLOCO A 
9   DEMOLIÇÕES E RETIRADAS BLOCO A   

9.1 M² RETIRADA DE TELHADO VERDE COM APROVEITAMENTO 427,63 
9.2 M² DEMOLIÇÃO DE CAMADA DE PROTEÇÃO MECÂNICA 1054,25 
9.3 M² REMOÇÃO DE IMPERMEABILIZAÇÃO 1054,25 
9.4 

M 
REMOÇÃO DE SUPORTES ISOLADORES E MALHA CAPTORA EM CORDOALHA DE 
COBRE 100,00 

9.5 M REMANEJAMENTO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICA 60,00 
9.6 M REMANEJAMENTO DE INSTALAÇÕES ELETRICAS 100,00 
9.7 M² TRANSPORTE MANUAL E ARMAZENAMNETO DO TELHADO VERDE 427,63 
9.8 M³ REMOÇÃO MANUAL DE ENTULHO 21,38 
9.9 UND/MÊS LOCAÇÃO DE CAÇAMBA METÁLICA COM 6M³ 11,00 
10 

IMPERMEABILIZAÇÃO DA COBERTURA DO BLOCO A  

  PREPARAÇÃO DA SUPERFÍCIE  
10.1 

M² 

REGULARIZAÇÃO E PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE HORIZONTAL COM ARGAMASSA 
IMPERMEABILIZANTE, 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP=2,5CM, C/IMPERMEABILIZANTE 
VEDACIT OU SIMILAR ( CAMADA BERÇO) 

1042,00 

    APLICAÇÃO DA IMPERMEABILIZAÇÃO  
10.2 

M² 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, 
INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=5MM. 1146,20 

10.3 
M² 

IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM ASFALTO ELASTOMERICO, INCLUSOS 
PRIMER E VEU DE FIBRA DE VIDRO.( RALOS E DESCIDAS VERTICAIS) 12,00 

10.4 
M 

IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM MASTIQUE BETUMINOSO A FRIO, POR 
METRO. ( IMPERMEABILIZAÇÃO DE JUNTAS DE DILATAÇÃO) 50,00 

    PROTEÇÃO  
10.5 

M² 
PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFICIE HORIZONTAL COM CONCRETO 15 MPA, E=5CM. 
AF_06/2018 1042,00 

       
11   LIMPEZA E ARREMATES FINAIS BLOCO A  

11.1 M² LIMPEZA FINAL 1054,25 

IMPERMEABILIZAÇÃO BLOCO B 
12   DEMOLIÇÕES E RETIRADAS BLOCO B   
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12.1 M² RETIRADA DE TELHADO VERDE COM APROVEITAMENTO 427,63 

12.2 M² DEMOLIÇÃO DE CAMADA DE PROTEÇÃO MECÂNICA 1054,25 

12.3 M² REMOÇÃO DE IMPERMEABILIZAÇÃO 1054,25 

12.4 M 
REMOÇÃO DE SUPORTES ISOLADORES E MALHA CAPTORA EM CORDOALHA DE 
COBRE 100,00 

12.5 M REMANEJAMENTO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICA 60,00 

12.6 M REMANEJAMENTO DE INSTALAÇÕES ELETRICAS 100,00 

12.7 M² TRANSPORTE MANUAL E ARMAZENAMENTO DO TELHADO VERDE 427,63 

12.8 M³ REMOÇÃO MANUAL DE ENTULHO 21,38 

12.9 UND/MÊS LOCAÇÃO DE CAÇAMBA METÁLICA COM 6M³ 11,00 
13 IMPERMEABILIZAÇÃO DA COBERTURA DO BLOCO B 

  PREPARAÇÃO DA SUPERFÍCIE   

13.1 M² 

REGULARIZAÇÃO E PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE HORIZONTAL COM ARGAMASSA 
IMPERMEABILIZANTE, 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP=2,5CM, C/IMPERMEABILIZANTE 
VEDACIT OU SIMILAR ( CAMADA BERÇO) 

1042,00 

    APLICAÇÃO DA IMPERMEABILIZAÇÃO  

13.2 M² 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, 
INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=5MM. 1146,20 

13.3 M² 
IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM ASFALTO ELASTOMERICO, INCLUSOS 
PRIMER E VEU DE FIBRA DE VIDRO.( RALOS E DESCIDAS VERTICAIS) 12,00 

13.4 M 
IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM MASTIQUE BETUMINOSO A FRIO, POR 
METRO. ( IMPERMEABILIZAÇÃO DE JUNTAS DE DILATAÇÃO) 50,00 

    PROTEÇÃO  

13.5 M² 
PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFICIE HORIZONTAL COM CONCRETO 15 MPA, E=5CM. 
AF_06/2018 1042,00 

TOTAL 
14   LIMPEZA E ARREMATES FINAIS BLOCO B   

14.1 M² LIMPEZA FINAL 1054,25 
15   REPAROS NA FACHADA BLOCO A, B, C,D  

15.1 
  

 ASSENTAMENTOS DE AZULEJOS SOLTOS NA FACHADA, INCLUSIVE FORNECIMENTO 
DAS PEÇAS FALTANTES DO AZULEJOS TIPO GAIL 15X5CM. 10,00 

15.2   REJUNTE DO REVESTIMENTO DA FACHADA 10,00 
16   SUBSTITUIÇÃO DE FORRO  

16.1 M² REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 45,65 

16.2 M² 
FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE 
FIXAÇÃO. AF_05/2017_P ( FORRO DO BANHEIRO DANIFICADO PELAS INFILTRAÇÕES) 45,65 

17   PINTURA BLOCO A, B, C, D  
17.1 M² APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/20 ( 

SALAS COM PINTURA DANIFICADA PELAS INFILTRAÇÕES) 180,97 

17.2 M²  APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 ( SALA COM PINTURA DANIFICADAS PELAS INFILTRAÇÕES) 180,97 

17.3 M² APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 46,00 
17.4 M² APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014 46,00 

 



 

 

___________________________________________________________________ 
 

         SAUS QUADRA 2 LOTE 03 bloco E, Edifício Siderbrás Asa Sul – Brasília/DF, CEP 70.070-906 

 

6.3.2.A execução do contrato deverá ocorrer conforme cronograma estabelecido na seção 4.2.1 

deste estudo, ou seja, qualquer alteração no cronograma, que venha a ocorrer durante a 

execução dos serviços, deverá ser aprovada pelo IFB. 

6.4. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E ENSAIOS QUE SERÃO NECESSÁRIOS PARA 

EXECUTAR A OBRA 

6.4.1. A Contratada deverá executar os serviços conforme especificações definida em Projeto 

Básico e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste instrumento e 

em sua proposta. 

6.4.2. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos. 

6.4.3. As manutenções de todos os equipamentos e materiais disponibilizados deverão ser 

realizadas pela própria Contratada, às suas custas, não deixando que a falta de planejamento na 

aquisição ou locação de equipamento prejudique o andamento dos trabalhos. 

6.4.4. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

    7. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO E SOLUÇÃO A 

CONTRATAR 

7.1.LEVANTAMENTO DE MERCADO 

7.1.1.Os levantamentos de mercado realizados para verificar qual o melhor sistema se adequar 

para sanar os problemas de impermeabilização na biblioteca e Blocos sala de aula do Campus 

Brasília, levou as seguintes possibilidade disponíveis. 

7.1.2.Para a biblioteca: 

a) Execução de telhado leve com telha de alumínio sobre toda área do telhado e remanejamento 

das calhas para tira-las da projeção interna da biblioteca, aproveitando todo revestimento 

acústico existente 

b) Remoção das membranas de pvc existe e execução de vedações de todas as emendas das 

placas cimenticas em seguida aplicação de impermeabilização com manta liquida. 

 

7.1.3.Para os blocos sala de aula: 

a) Substituição da impermeabilização existente mantendo o telhado verde. Esse serviço 

consiste na retirada de todo telhado verde e na remoção da proteção mecânica, além da retirada 

da manta asfáltica existente, e preparação e regularização da laje de cobertura para aplicação 

da nova impermeabilização, que poderá ser em manta asfáltica anti-raiz, constituída de uma 
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camada com espessura de 5 mm. Após a execução desse sistema será recolocado o telhado 

verde. 

b) Substituição da impermeabilização existente e retirando o telhado verde sem 

recolocação. Para esses serviços será realizada a remoção do telhado verde existente e 

executada toda impermeabilização da laje de cobertura, em seguida aplicada uma camada de 

proteção. O telhado verde não será recolocado, dessa foram à impermeabilização não sofrerá 

sobrecarga aumentará a sua vida útil. 

7.1.4. Quanto à justificativa da escolha do tipo e solução a contratar, para a impermeabilização 

da cobertura da biblioteca, após orientação do projetista que realizou o projeto estrutural, foi 

informado que a estrutura do telhado em questão, foi dimensionada para a carga permanente 

gerada pela placa cimenticia e a manta de PVC especificada pela arquitetura. A sobrecarga 

prevista foi de 25Kgf/m², onde 18,5kgf/m² já gerado pela placa cimentícias, conforme anexo B 

da NBR8800, ou seja, o carregamento provocado pelas sobrecargas das telhas irá provoca um 

carregamento acidental não previsto e para adequar o projeto seria necessário realizar um 

reforço em todas estrutura, o que elevaria bastante os custos da obra. 

7.1.5. Diante das limitações de estruturais da biblioteca, optou-se pelo uso do sistema de 

impermeabilização com manta liquida, pois esse sistema, além de ser durável e resistente a 

intempéries, não irá gerar sobrecargas excessiva na cobertura. Entre todas alternativas 

disponíveis, esse também apresentou o menor custos para execução. 

7.1.6.Quanto à escolha do sistema de impermeabilização da biblioteca, optou-se pela 

impermeabilização com manta asfáltica, sem recolocação do telhado verde, pois esse sistema 

já é bastante utilizado no mercado e apresentar os menores custos. A remoção do telhado verde 

irá reduzir os custos da obra e aumentar a durabilidade da impermeabilização, além de trazer 

economia para IFB com redução de gastos com manutenção do telhado verde. 

 

8. ESTIMATIVA DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS 

8.1.DA METODOLOGIA DA PESQUISA DE PREÇOS 

8.1.1.Conforme o Decreto nº 7983, de 08 de abril de 2013, o qual 

estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de 

engenharia, contratados e executados com recursos dos orçamentos da União, e dá outras 

providências. Temos no seu artigo 1º que: 

“Art. 1º Este Decreto estabelece regras e critérios a serem seguidos por órgãos e entidades 

da administração pública federal para a elaboração do orçamento de referência de obras 

e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos dos orçamentos da 

União.” 

8.1.2.O referido decreto, em seu artigo 3º define as orientações de uso das planilhas Sinapi para 

elaboração dos orçamentos de referências para obras e serviços de engenharia, como abaixo 

transcrito. 

 “Art. 3º O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os 

serviços e obras de infraestrutura de transporte, será obtido a partir das composições dos 

custos unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais 

à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - Sinapi, excetuados os 

itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados 

como de construção civil." 

8.1.3.Caso os preços dos serviços e insumos pesquisados não constem na planilha Sinapi, o 

decreto Nº 7983 de 08 de abril de 2013 nos traz no seu artigo 6º o seguinte: 
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“Art. 6º Em caso de inviabilidade da definição dos custos conforme o disposto nos arts. 

3º, 4º e 5º, a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de 

dados contidos em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades 

da administração pública federal em publicações técnicas especializadas, em sistema 

específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado.” 

8.1.4.Em atendimento as orientações legislativas, os levantamentos de custos unitários de 

insumos e serviços foram realizados observando a proporção de iguais ou menores que a 

mediana de seus correspondentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil (SINAPI). 

8.1.5.As planilhas adotadas para formação dos preços de referência deste orçamento foram: 

 SINAPI do mês de março de 2020 com Data de Referência Técnica: 03/03/2020; 

 Para os serviços que não tinham cadastro no Sinapi foram usadas as Planilha 

Orse de março/2020. 

 

8.2.DO CUSTO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 

8.2.1. Os valores não serão disponibilizados ao público pois conforme a Lei nº 12.462/2011 o 

orçamento é sigiloso (ver trecho transcrito a seguir):  

 

“ Art. 6° Observado o disposto no § 3º, o orçamento previamente estimado para a contratação 

será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento da licitação, sem prejuízo da 

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 

elaboração das propostas.” 

Fonte: LEI N° 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011. 

 

 

    9.DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS COMO UM TODO 

9.1.Os serviços que serão realizados na biblioteca compreende todas intervenções necessárias 

para impermeabilizar o telhado e recuperar às áreas de forro e pintura que foram danificadas 

devido as infiltrações, além de substituir as calhas e rufos que estão perfurados e provocando 

vazamento, após a conclusão dos serviços será devolvidas todas funcionalidade de biblioteca e 

prolongamento da vida útil da edificação. 

9.2.A execução do serviço na cobertura dos blocos A e B da biblioteca terão como objetivo 

impermeabilizar o local e proteger contra infiltrações que provam várias patologias no local, 

além de restaurar os trechos de fachada e forro que foram afetados ao longo dos anos pelas 

infiltrações que ocorreram no local. 

    10. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO 

10.1.O art.23, §1º da Lei nº 8.666, dispõe: “As obras, serviços e compras efetuados pela 

Administração serão divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 

economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos 
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recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 

escala." 

10.2. A ordem instituída no dispositivo é clara no sentido de que o objeto seja parcelado a fim 

de melhor aproveitar os “recursos disponíveis no mercado” e de ampliar a “competitividade” 

do certame. Entretanto, o objeto em questão não é passível de parcelamento, pois se trata de 

obra de engenharia sem muita complexidade e não serão utilizados materiais e técnicas 

variadas, pois os serviços serão realizados apenas em três locais do campus (biblioteca, bloco 

A e B) e não poderão ser realizados por mais de uma empresa ao mesmo tempo tendo em vista 

que os espaços do campus são limitados. 

10.3. Outro ponto observado para o não parcelamento, está relacionado à quantidade de 

serviços e recursos empregados, que no caso serão poucos, mas caso venha ocorrer 

parcelamento haverá mais gastos com mobilização de canteiro de obra e também com 

pagamento da Administração da obra, pois cada empresa teria seu corpo técnico de 

engenheiros e encarregados onde esse custo já equivale a 7,19% da obra e será dobrado se 

houver parcelamento. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS (IN 5/2017 -  ART. 24, IX e ANEXO III, 3.9) 

11.1.Os resultados pretendidos com a contratação dos serviços são: preservar e conservar o 

campus; garantira a vida útil da edificação conforme NBR 15575 (ABNT, 2013); manter o 

conforto e funcionalidade do campus para atender as necessidades dos funcionários, prestadores 

de serviço, alunos e do público em geral. 

12.ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO (IN 5/2017 -  ART. 24, X e ANEXO III, 3.10) 

12.1.Pelas características dos serviços a Instituição não terá que realizar adequações do 

ambiente organizacional. 

13.CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

13.1. Não há contratações correlatas ou interdependentes para a contratação desta solução, 

sendo ela completa para o objetivo a ser alcançado. 

14. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

14.1. Diante da necessidade de realização das obras de impermeabilização no Campus Brasília, 

que inclusive tornou-se uma demanda urgente devido à ultimas observações feitas no local, 

verifica-se que os serviços não podem ser adiados e deverão ser contratos o mais breve possível 

para evitar que os danos no local se intensifiquem e cause prejuízos ao campus e a todos 

usuários. Dessa forma, a licitação para contratação de serviços é viável. Isso também se verifica 

do ponto de vista econômico, visto que a solução adotada buscou as alternativas que trouxesse 

os menores custos para a Administração. 
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14.1.Dessa forma e considerando o conjunto de informações apresentadas, conclui-se pela 

viabilidade da contratação, no que tange aos aspectos econômico-financeiros, pelos benefícios 

almejados, e, principalmente, o atingimento dos objetivos institucionais com eficiência. 

 

 

Brasília, 25 de junho de 2020 

 

 

(documento assinado eletronicamente) 

Leomir Marques do Nascimento 

Engenheiro Civil - IFB-DREN 
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ANEXO II DO PROJETO BÁSICO– RDC 02/2020 

 

PROCESSO Nº 23508.005674.2019-11 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

CAMPUS BRASÍLIA 

Execução de obras de impermeabilização no Campus Brasília onde serão 

impermeabilizadas as lajes de  Coberturas dos  Blocos A e B e telhado da 

Biblioteca Central 
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1. Apresentação 

Este Memorial tem, por finalidade, esclarecer suscintamente o teor dos projetos relativos 

à execução de obras de impermeabilização no Campus Brasília onde serão 

impermeabilizadas as Coberturas dos dos Blocos A e B e telhado da Biblioteca Central 

do IFB (Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília). 

2.Terminologia 

Para os estritos efeitos destas Especificações, são adotadas as seguintes definições: 

CONTRATANTE - Órgão que contrata a execução de serviços e obras de construção, 

complementação, reforma ou ampliação de uma edificação ou conjunto de edificações; 

CONTRATADA - Empresa ou profissional contratado para a execução de serviços e obras de 

construção, complementação, reforma ou ampliação de uma edificação ou conjunto de 

edificações; 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS- Parte do Edital que tem por objetivo definir o detalhamento 

das propriedades mínimas exigidas dos materiais e a técnica que será usada na construção, bem 

como estabelecer os requisitos, condições e diretrizes técnicas e administrativas para a sua 

execução; 

FISCALIZAÇÃO - Atividade exercida de modo sistemático pelo CONTRATANTE e seus 

prepostos, objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 

administrativas, em todos os seus aspectos; 

PROJETO EXECUTIVO- Conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução 

completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT. 

3. Relação dos Desenhos e documentos 

Fazem parte da presente especificação técnica todos os projetos e detalhamentos de desenhos 

constantes do processo de licitação, os quais devem ser seguidos integralmente, devendo a 

FISCALIZAÇÃO ser acionada para dirimir quaisquer dúvidas que possam surgir durante a 

obra. 

4. Disposições Gerais 

A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais vigentes, direta e indiretamente aplicáveis 

ao objeto do contrato. 

Antes do início das obras, a empresa responsável pela execução dos serviços, doravante 

denominada CONTRATADA deverá anotar no CREA-DF a responsabilidade pelo Contrato e 

pela execução de todos os serviços contratados, e obter junto ao INSS o Certificado de 

Matrícula relativo ao objeto do contrato, de forma a possibilitar o licenciamento da execução 

dos serviços e obras, nos termos do Artigo 83 do Decreto Federal nº 356/91. 

Durante a obra, a CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo fiel cumprimento de todas as 

disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no 

que se refere ao pessoal alocado nos serviços e obras objeto do contrato, e atender às normas e 

portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos em lei, na 
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condição de única responsável pelos serviços e obras de construção, objeto destas 

Especificações. 

Os serviços serão realizados em rigorosa observância aos projetos e respectivos detalhes 

fornecidos pelo CONTRATANTE, bem como em estrita obediência às prescrições e exigências 

contidas nestas Especificações e nas Normas Brasileiras vigentes; 

Durante a execução, o CONTRATANTE poderá apresentar desenhos complementares, os quais 

também poderão ser solicitados pela CONTRATADA, conforme necessidade; 

As placas relativas à obra deverão ser confeccionadas e afixadas dentro dos padrões 

recomendados por posturas legais, em local bem visível, e com as dimensões, logomarcas e 

dizeres definidos pela FISCALIZAÇÃO do IFB. 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com este Caderno de 

Especificações Técnicas / Memorial Descritivo, com os documentos nele referidos, as Normas 

Técnicas vigentes e os Projetos anexos; 

Quaisquer omissões ou dúvidas geradas pelas especificações técnicas, pelos projetos ou 

planilhas de quantitativos deverão ser dirimidas pelas empresas proponentes junto ao IFB, para 

que as dúvidas sejam sanadas de forma a não prejudicar o andamento/conclusão dos serviços 

especificados na apresentação deste caderno. 

Todos os materiais, necessários à boa execução dos serviços, serão fornecidos pela 

CONTRATADA. 

Toda mão-de-obra necessária à execução dos serviços, bem como seus respectivos encargos 

sociais serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO, todos os trabalhos que não obedecerem às 

especificações e normas técnicas ou não satisfizerem às demais condições contratuais. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados pela 

FISCALIZAÇÃO, logo após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por 

conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes dessas providências. 

Em caso de divergência, discrepância ou dúvida acerca de qualquer um dos serviços a serem 

executados a FISCALIZAÇÃO deverá ser consultada para a eliminação da referida situação. 

Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá disponibilizar um engenheiro 

civil, legalmente habilitado/registrado junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

do Distrito Federal (CREA-DF), para acompanhar diretamente a execução de todos os serviços. 

A partir do início dos serviços, a CONTRATADA deverá providenciar diário de obra, que 

deverá permanecer no escritório situado no canteiro-de-obras, preenchendo-o diariamente e 

disponibilizando-o para a FISCALIZAÇÃO.  

Os serviços deverão ser executados dentro do expediente comercial, ou seja, das 07 h às 17 h 

de segunda a sexta-feira, salvo autorização da FISCALIZAÇÃO em contrário. 

A CONTRATADA deverá apresentar, nas medições de fatura, o orçamento detalhamento entre 

o emprego de material e mão-de-obra, por item e total, com a finalidade de apurar as despesas 

aplicadas com mão-de-obra e material. 

Será de obrigatoriedade da CONTRATADA o fornecimento dos projetos “As built” das 

alterações que ocorram durante a obra, autorizadas pela FISCALIZAÇÃO, após a conclusão de 

todos os serviços, impressos em uma cópia de cada e de forma digital com extensão DWG. 

Todos os desenhos fornecidos pelo CONTRATANTE deverão obrigatoriamente fazer parte do 
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“As built”, seja informando que não houve nenhuma alteração do projeto durante a execução, 

seja indicando e representando as alterações feitas no decorrer da obra. 

5. Materiais, Ferramentas e Equipamentos. 
As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro-de-obras serão dimensionados, especificados 

e fornecidos pela CONTRATADA, de acordo com o seu plano de execução de construção e 

necessidades do cronograma de execução das obras, observadas as especificações 

estabelecidas. 

As instalações executadas pela CONTRATADA e destinadas ao desenvolvimento de seus 

trabalhos serão consideradas parte integrante da obra e somente poderá ser retirado por 

avaliação de conveniência e expressa autorização formal da FISCALIZAÇÃO. 

Ao final da execução dos serviços a CONTRATADA disponibilizará, para futuros reparos, 

revestimentos cerâmicos nas quantidades equivalentes a 5% (Cinco por cento) do total de cada 

um dos referidos materiais empregados na obra, devendo esses quantitativos estar previstos no 

orçamento da obra. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de 

primeira qualidade, atestados pela FISCALIZAÇÃO antes da aquisição e estarem de acordo 

com as especificações e normas técnicas vigentes. 

Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de 

informações, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios 

relativos aos mesmos. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela CONTRATADA, 

sem quaisquer ônus para o IFB. 

A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras dos materiais 

a serem empregados e, cada lote ou parte de material será confrontada com a respectiva amostra, 

previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, as amostras serão 

conservadas no canteiro-de-obras até o final dos trabalhos de forma a facultar, a qualquer 

tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com os materiais fornecidos ou já 

empregados. 

Os materiais que não atenderem às especificações não serão aceitos pela FISCALIZAÇÃO para 

emprego nas obras e não poderão ser estocados no canteiro-de-obras. 

6. Especificação de marca e modelos para materiais 

Não foram previstas marcas para o acabamento da obra (as que foram citadas são apenas como 

referência, seja em termos de aparência, coloração, dimensões, nível de qualidade, etc.), mas 

deverá ser observado o bom padrão de acabamento, sempre de primeira linha, e 

preferencialmente de marcas de fácil reposição durante as futuras manutenções. 

No caso em que já houver algumas peças instaladas na obra, deverá buscar no mercado peças 

iguais ou parecidas ao máximo com as já existentes. 

 Dentro da especificação, os materiais poderão ter sua qualidade e modelos substituídos por 

outras similares, desde que atendam a qualidade, normatização NBR e utilidade prevista na 

especificação original, e ainda seja autorizado pela FISCALIZAÇÃO antes de sua devida 

aplicação. 

7. Elementos de Proteção 

A CONTRATADA será responsável pela segurança e saúde de seus funcionários, munindo-os 

com todos os equipamentos necessários à proteção individual, coletiva e das máquinas fixas e 
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móveis, durante a realização dos serviços, bem como de uniforme com logomarca da empresa 

de modo a facilitar a identificação dos mesmos. 

Além dos equipamentos de proteção individual e coletiva, a CONTRATADA deverá adotar 

todos os procedimentos de segurança necessários à garantia da integridade física dos 

trabalhadores e transeuntes. 

A CONTRATADA será responsável pela obediência a todas as recomendações, relacionadas à 

segurança do trabalho, contidas na Norma Regulamentadora, aprovada pela Portaria 3214, de 

08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento). Cito: NR-

18 (Indústria da Construção), NR 06 (EPI), NR 09 (PPRA), NR 10 (Instalação e Serviços em 

Eletricidade), NR 23 (Proteção contra Incêndios), NR 24 (Condições Sanitárias e de Conforto), 

NR 26 (Sinalização de Segurança) e NR-35 (Trabalho em Altura), bem como será responsável 

pela obediência a todas as normativas vigentes cabíveis ao caso da obra em questão. 

A CONTRATADA deverá manter particular atenção para o cumprimento de procedimentos 

para proteger as partes móveis dos equipamentos e evitar que as ferramentas manuais sejam 

abandonadas sobre passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o 

respeito ao dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma 

tomada de corrente. 

 Equipamento de Proteção Individual – EPI 
NR 18. SEGURANÇA NO TRABALHO. CONSTRUÇÃO CIVIL 

"18.23.1. A empresa é obrigada a fornecer aos trabalhadores, gratuitamente, EPI adequado ao 

risco e em perfeito estado de conservação e funcionamento, consoante as disposições contidas 

na NR 6 - Equipamento de Proteção Individual - EPI." 

 

Em obediência ao disposto na Norma Regulamentadora NR-18, serão de uso obrigatório os 

seguintes equipamentos: 

 Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de 

queda ou projeção de objetos, impactos contra estruturas e outros acidentes que ponham 

em risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de trabalhos realizados próximos a 

equipamentos ou circuitos elétricos será exigido o uso de capacete específico. 

 Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de 

fragmentos e respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas. 

 Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar ferimentos nos 

olhos. 

 Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar irritação nos 

olhos e outras lesões decorrentes da ação de radiações. 

 Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar irritações nos 

olhos e outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 

 Protetores auriculares: para trabalhos realizados em locais em que o nível de ruído for 

superior ao estabelecido na NR-15. 

 Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do contato com 

substâncias corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos 

energizados, materiais aquecidos ou quaisquer radiações perigosas.  Conforme o caso, 

as luvas serão de couro, de lona plastificada, de borracha ou de neoprene; 

 Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou 

lamacentos, especialmente quando na presença de substâncias tóxicas. 
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 Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do pé. 

 Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda. 

 Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 

 Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato de 

areia. 

 Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam riscos 

provenientes de ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração prejudiciais à 

saúde. 

 Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para dobragem e 

armação de ferros. 

A sinalização de segurança é obrigatória em todas as empresas que admitam empregados como 

trabalhadores. Isso significa que não importa o tamanho da empresa ou a quantidade de 

colaboradores é indispensável que ela tenha todas as indicações de perigos, riscos, 

obrigatoriedades e também indicações dos caminhos a serem traçados. E ainda obedecendo a 

NR 18 (Sinalização de Segurança) 

“18.27.1. O canteiro de obras deve ser sinalizado com o objetivo de: 

a) identificar os locais de apoio que compõem o canteiro de obras; (118.538-1 / I1) 

b) indicar as saídas por meio de dizeres ou setas; (118.539-0 / I1) 

c) manter comunicação através de avisos, cartazes ou similares; (118.540-3 / I1) 

d) advertir contra perigo de contato ou acionamento acidental com partes móveis das máquinas 

e equipamentos. (118.541-1 / I1) 

e) advertir quanto a risco de queda; (118.542-0 / I1) 

f) alertar quanto à obrigatoriedade do uso de EPI, específico para a atividade executada, com a 

devida sinalização e advertência próximas ao posto de trabalho; (118.543-8 / I1) 

g) alertar quanto ao isolamento das áreas de transporte e circulação de materiais por grua, 

guincho e guindaste; (118.544-6 / I1) 

h) identificar acessos, circulação de veículos e equipamentos na obra; (118.545-4 / I1) 

i) advertir contra risco de passagem de trabalhadores onde o pé-direito for inferior a 1,80m (um 

metro e oitenta centímetros); (118.546-2 / I1) 

j) identificar locais com substâncias tóxicas, corrosivas, inflamáveis, explosivas e radioativas. 

(118.547-0 / I1) 

18.27.2. É obrigatório o uso de colete ou tiras refletivas na região do tórax e costas quando o 

trabalhador estiver a serviço em vias públicas, sinalizando acessos ao canteiro de obras e frentes 

de serviços ou em movimentação e transporte vertical de materiais. (118.548-9 / I2) 

18.27.3. A sinalização de segurança em vias públicas deve ser dirigida para alertar os 

motoristas, pedestres e em conformidade com as determinações do órgão competente. 

(118.549-7 / I2” 

8. Execução dos serviços 

1. 8.1 Locação da Obra 

1. 8.2 Andaimes e Telas de Proteção 
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Caberão à CONTRATADA a locação e montagem de andaimes do tipo mais adequado para 

execução dos serviços descritos nesta especificação. 

Os andaimes deverão ter interferência mínima nas atividades cotidianamente realizadas na obra 

e seu entorno, além de garantirem total segurança aos funcionários que farão uso dos mesmos 

e aos usuários que circulam pelo local, preservando também os bens materiais existentes. 

É obrigatória a instalação de telas de proteção nos andaimes. 

8.3 Instalações Provisórias 

8.3.1 Água 

A CONTRATADA deverá solicitar à CAESB a ligação provisória de água para o abastecimento 

da obra e arcará com as despesas da referida ligação e contas. 

A distribuição interna, no canteiro de obras, far-se-á em tubulações PVC para os recintos de 

consumo naturais, bem como aos bebedouros industriais instalados em toda a edificação, 

capazes de fornecer água filtrada e gelada. 

Caso seja necessário, a CONTRATADA deverá instalar reservatórios de fibrocimento, dotados 

de tampa, com capacidade dimensionada para atender, sem interrupção de fornecimento, a 

todos os pontos previstos no canteiro de obras. Cuidado especial será tomado pela 

CONTRATADA quanto à previsão de consumo de água para confecção de concreto, alvenaria, 

pavimentação revestimento da obra. 

Os tubos e conexões serão do tipo soldável de PVC para instalações prediais de água fria. 

O abastecimento de água ao canteiro será efetuado obrigatoriamente sem interrupções, mesmo 

que a CONTRATADA tenha que se valer de caminhão-pipa. 

8.3.2 Esgoto 

Caberá à CONTRATADA a ligação provisória dos esgotos sanitários provenientes do canteiro 

de obras, de acordo com as exigências da Secretaria de Obras do Município e da 

FISCALIZAÇÃO. 

Se não for possível a ligação diretamente ao coletor público de esgotos, a CONTRATADA 

instalará fossa séptica e sumidouro, de acordo com as prescrições mínimas estabelecidas pela 

NB-41/ABNT. As redes serão executadas em tubos de PVC com inclinação de 3%. 

8.3.3 Energia Elétrica para o Canteiro 

Caberá à FISCALIZAÇÃO ativa vigilância das instalações provisórias de energia elétrica, a 

fim de evitar acidentes de trabalho, curtos-circuitos e interferências que venham prejudicar o 

andamento normal dos trabalhos, e/ou prejuízos materiais e operacionais na rede de distribuição 

do edifício. 

A CONTRATADA deverá providenciar ligação provisória de energia elétrica para seu uso no 

decorrer da obra, bem como arcar com este gasto. A energia será fornecida a partir das 

instalações do Campus, derivando de quadro local indicado pela FISCALIZAÇÃO. A 

CONTRATADA deverá instalar, na derivação, um medidor de energia para o circuito 

provisório, para medição de seu consumo. A FISCALIZAÇÃO fará os cálculos da parcela de 

consumo da CONTRATADA utilizando-se das tarifas do mês vigente, conforme conta de 

energia do Campus, e providenciará a emissão de GRU para pagamento pela CONTRATADA, 

de seu consumo de energia. 

O sistema provisório a ser instalado para o canteiro deverá fornecer condições de 

funcionamento a todos os equipamentos e à iluminação do local de serviços. Deverão ser feitas 



 

 

___________________________________________________________________ 
 

         SAUS QUADRA 2 LOTE 03 bloco E, Edifício Siderbrás Asa Sul – Brasília/DF, CEP 70.070-906 

 

ligações e proteções de acordo com a necessidade do local e das potências dos equipamentos 

instalados em cada ponto do canteiro. 

As redes do canteiro deverão ser executadas em linha aérea com com cabos isolados fixados 

em postes de 7,0 metros, de madeira, próprios para instalação de rede de baixa tensão 

provisória. 

Os ramais e sub-ramais deverão ser executados com condutores isolados por camadas 

termoplásticas, devidamente dimensionadas para atender às respectivas demandas dos pontos 

de utilização, e não serão permitidos cabos de ligação para equipamentos com emendas. 

Todas as alimentações para equipamentos portáteis deverão partir do quadro de proteção geral, 

através da conexão direta ao disjuntor ou por ligação em tomada provida de travamento e 

amperagem adequada situada no próprio quadro ou na extremidade do cabo. Não serão aceitas 

derivações intermediárias nos cabos de alimentação por meio de emendas ou adaptadores de 

tomada. 

Todos os circuitos deverão ser dotados de disjuntores termomagnéticos. Cada máquina e 

equipamento fixo deverá receber proteção individual, de acordo com a respectiva potência, por 

disjuntor termomagnético fixado próximo ao local de operação do equipamento, devidamente 

abrigado em caixa de madeira com portinhola, ou caixa metálica própria para instalações 

elétricas. 

As máquinas e equipamentos tais como serra circular, torre, máquinas de solda, rosqueadeiras 

etc., deverão ter suas carcaças aterradas. 

Deverão ser disponibilizadas em quadros próprios, com proteções adequadas e sinalizações, 

tomadas próximas aos locais de trabalho, a fim de reduzir o comprimento dos cabos de ligação 

de ferramentas elétricas e minimizar de sua quantidade e distribuição no canteiro de obras. 

8.4 - Placa da Obra 

A placa de obra deverá ser confeccionada pela CONTRATADA e fixada em local visível, 

indicado pela FISCALIZAÇÃO. As informações constantes da placa devem seguir as 

exigências dos órgãos reguladores.          

8.5. Responsabilidade pela execução da obra 

 A Responsabilidade de execução da obra não é do Engenheiro/Arquiteto autor do projeto, 

mas do R.T. (Responsável Técnico) da obra.  

8.6. Projetos arquitetônicos 
Os projetos arquitetônicos serão fornecidos pelo IFB. 

8.7. Projeto executivo      
O projeto executivo de impermeabilização será desenvolvido pela Contratada e deverá atender 

as exigências normativas estabelecidas nas NBR 9574, NBR 9575 e demais normas técnicas 

vigentes. 

 

Todos os projetos deverão ser apresentados à FISCALIZAÇÃO para aprovação e 

liberação para que sejam executados. A responsabilidade técnica será do autor do projeto bem 

como do engenheiro responsável pela execução dos serviços e pela CONTRATADA. 

. 



 

 

___________________________________________________________________ 
 

         SAUS QUADRA 2 LOTE 03 bloco E, Edifício Siderbrás Asa Sul – Brasília/DF, CEP 70.070-906 

 

Quaisquer dúvidas sobre a elaboração dos projetos executivos deverão ser sanadas com 

a equipe da diretoria de Engenharia.                                                                          

8.8 - Execução dos serviços 

8.8.1 – Blioteca Central 
            

8.8.2 – Remoção manta de pvc da cobertura da instalada na cobertura 

 

 A remoção da manta de pvc deverá ser feita de forma cuidadosa, pois o material já está bastante 

frágil devido a exposição as intempéries. O material deverá ser removido a partir das suas 

extremidades com a retirada das cantoneiras de fixação. 

O material retirado deverá ser limpado, armazenado em forma de rolos  e protegido em local 

adequado. 

                        

 

8.8.3 – Limpeza das placas cimentícias 

 

            Todas as placas cimentícias deverão ser limpas com ferramentas adequadas, onde será 

removidas todas sujeira, inclusive respingos de cola, impurezas que possam prejudicar a 

aderências dos produtos de impermeabilização que serão aplicados sua superfície. 

 

8.8.4 – Vedação das placas cimentícias 

 

A vedação das emendas das placas, encontro entre duas placas cimentícias, deverá ser 

feita, inicialmente, com a limpeza do local, em seguida com a aplicação de material de vedação 

a base de cimento elástico, mono-componente de alta qualidade, aditivos químicos, 

componentes de impermeabilização. 

O material deverá ser feito aplicado em camadas, sendo que a primeiras camadas deverá 

preencher todas as juntas. Após preencher as juntas de encontro em as placas, para estruturar 

as emendas e evitar trincas, deverá ser instaladas uma tela de fibra de vidro, largura mínima da 

faixa 15 cm, continuamente sobre o alinhamento dos vertes das placas. 

As camadas seguintes deverão recobrir toda tela, a fim de proteger as emendas das placas e não 

possibilitar vazamentos por esse local. 

 

8.8.5 – Impermeabilização com manta liquida 

 

Ante de iniciar o lançamento do produto sobre a superfície das placas, deverá ser observado se 

o local está limpo, as placas deverão apresentar ausência de umidade e poeira, substancias 

gordurosas, sabão ou mofo. 

A impermeabilização será com manta liquida de base asfáltica modificada com a adição de 

elastômeros diluídos em solvente orgânico, aplicação a frio (membrana permeabilizaste 
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asfáltica). Antes de aplicar a manta liquida deverá ser feita a aplicação de uma demão de prime 

para preparação da superfície. 

A execução da impermeabilização com manta liquida deverá ser feita com uso de ferramentas 

manuais (rolo de lã, trinchas ou brocha), serão necessários no mínimo três demãos cruzadas. 

A primeira demão deverá envolver todas as placas e preencher as superfícies porosas, após a 

aplicação da primeira demão deverá ser feita a colocação da tela de poliéster sobre todo telhado 

e aplicação das demais demãos. 

O intervalo mínimo entre cada demão deverá ser de 3 horas e não deverá ser aplicado em dias 

chuvosos ou com temperatura acima de 40ºC, além de evitar o transito de pessoas sobre o local 

da aplicação. 

Demais especificações deverá ser incluídas no projeto de impermeabilização que será elaborado 

pela contratada, inclusive sobre a necessidade uso proteção mecânica. 

 

8.8.6 – Calhas e Rufos 

 

Deverá ser feita a substituição das calhas instaladas no beiral da cobertura da biblioteca, a 

coentrada deverá verificar o melhor local para fazer a remoção das calhas existente no local e 

usar os equipamentos de segurança adequados. 

A calha deverá ser em chapa de aço galvanizado número 24, com desenvolvimento adequado 

conforme medidas in loco, as emendas dos materiais deverá ser em material de vedação de boa 

qualidade para evitar vazamentos, o caimento mínimo deverá ser de 0,5% em direção às 

tubulações de descidas. 

Na extremidade de cada calha será instalado um extravasor lateral com diâmetro mínimo de 

100 mm e bocal metálico. Esse dispositivo irá drenar o excesso de água que ultrapassar o limite 

da área molhada da calha e evitar vazamentos para o interior da biblioteca. 

Os rufos serão em rufo em chapa de aço galvanizado número 24 e deverão seguir todo 

alinhamento da platibanda lateral para proteger o telhado, o encontro entre a chapa e o telhado 

deverá ser vedado com material adequado a fim de evitar vazamentos através desse local. 

 

 

8.8.7 - Pintura 

O piso, bem como outras superfícies não destinadas à pintura, deverá ser protegido durante a 

execução da pintura, a fim de evitar respingos de tinta. Se, apesar da proteção ainda vierem a 

acontecer alguns salpicos, estes deverão ser removidos enquanto a tinta ainda estiver fresca, e 

com o emprego de removedores adequados. 

 

8.8.8 - Pintura de Paredes Internas (Tinta Acrilica) 
As pinturas novas só deverão ser iniciadas quando a superfície estive preparado e removido 

todos pontos de mofo e umidade que possam prejudicar a aderência, com a aplicação de uma 

farta demão de fundo preparador, seguida da aplicação, com o uso de espátula e/ou 

desempenadeira de aço, de duas ou mais demãos de massa PVA de primeira linha e com selo 

de qualidade credenciado, fazendo as devidas calafetações e correções dos relevos com lixa nº. 

240, obedecendo aos intervalos indicados pelo fabricante, até que o nivelamento esteja perfeito. 

As pinturas serão calafetadas, com o uso de espátula e/ou desempenadeira de aço, de uma ou 

mais demãos de massa PVA de primeira linha e com selo de qualidade credenciado, fazendo as 
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devidas correções dos relevos com lixa nº. 240, obedecendo aos intervalos indicados pelo 

fabricante, até que o nivelamento esteja perfeito. 

Espanação do substrato para remoção de impurezas e aplicação de três demãos de tinta acrílica 

semi-brilho, de 1ª linha e com selo de qualidade conferido por instituto credenciado, na cor e 

tonalidade definidas pela FISCALIZAÇÃO ou projeto de detalhamento da arquitetura. 

                        Pintura de Ambientes Internos - TINTA ACRÍLICA; 

                        

 

8.8.9 - Pintura de Tetos 

As pinturas no teto serão executadas através de aplicação de uma farta demão de fundo 

preparador, seguida da aplicação, com o uso de espátula e/ou desempenadeira de aço, de duas 

demãos de massa PVA de primeira linha e com selo de qualidade credenciado, fazendo as 

devidas correções dos relevos com lixa nº. 240, obedecendo aos intervalos indicados pelo 

fabricante, até que o nivelamento esteja perfeito; 

Espanação do substrato para remoção de impurezas e aplicação de três demãos de tinta PVA, 

de 1ª linha e com selo de qualidade conferido por instituto credenciado, na cor branco neve. 

Pintura Externa 

A pintura das paredes externas será executada através da remoção com lixa 100 de eventuais 

partes soltas e deformidades no revestimento (reboco) seguido da aplicação de uma farta demão 

de fundo preparador. 

Espanação do substrato para remoção de impurezas e aplicação de única demão de tinta 

texturizada acrílica na cor e tonalidade definidas pela FISCALIZAÇÃO ou projeto de 

detalhamento da arquitetura. 

                        Pintura de Áreas Externas - TINTA ACRÍLICA; 

 

 

8.7. – Impermeabilização dos blocos A e B 

 

8.7.1 – Demolições e retiradas 

 

O telhado verde existente nas coberturas deverão ser retirados e cuidadosamente, sendo 

as estruturas alveolares e dispositivos de drenagens guardados em local adequado para que 

possam ser usados futuramente 

A proteção mecânica deverá ser removida de forma gradual, sem acumular entulhos de forma 

concentradas sob a laje da cobertura. Todo o material removido deverá ser descido através de 

guincho de coluna e colocados dentro de container para destinação final. 

 

8.7.2 –Impermeabilização 

 

A impermeabilização das lajes de cobertura será com manta asfáltica, espessura mínima de 5 

mm. Antes da aplicação da manta deverá ser preparada uma camada berço, através da 
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regularização de toda superfície caimento mínimo de 1% em direção aos pontos de escoamento 

de água. 

A regularização deve ser preparada com (argamassa impermeabilizante, 1:3 (cimento e areia), 

esp=2,5cm, c/impermeabilizante vedacit ou similar). 

Após a  superfície da camada de regularização estiver seca, será aplicar uma demão 

de primer para iniciar a colagem da manta asfáltica que será feita com aquecimento através de 

maçarico, deverá ser garantido toda aderência da manta sobre a superfície da laje. 

As emendas de encontro das mantas deverá ser  executadas com sobreposição minima de 10 

cm. Os cantos e encontros com superfícies verticais deverá ser executadas com levantamento 

de 30 cm. 

Após aplicação da manta deverá ser feito os testes de estanquidade, com duração minima de 72 

horas, deixando uma lamina d’água com marcação indicada para verificar se houve alguma 

perda de volume que indique vazamentos. Caso haja vazamentos, deverá ser feitas correções e 

repetir os testes. 

A proteção mecânica da impermeabilização será feitas através da execução de uma camada de 

concreto concreto 15 mpa, e=5 cm, regularizado e desempenado. 

 

9. AS-BUILT dos projetos 

Caberá à CONTRATADA manter atualizados todos os projetos com as modificações 

introduzidas na obra, através de anotações, as quais deverão ficar arquivadas sempre em 

coordenação com a FISCALIZAÇÃO da obra. Estas anotações deverão ser reunidas e 

apresentadas à FISCALIZAÇÃO na época da medição dos serviços, e sua aprovação será 

liberada para fins de pagamentos. Assim, a CONTRATADA deverá considerar como parte 

integrante do escopo de serviços a atualização de projetos de tal maneira que se tenha no final 

da obra um projeto totalmente atualizado e idêntico ao sistema instalado, o qual deverá ser 

entregue ao proprietário sob a forma de "As Built", de modo que se tenha condições no futuro 

de prever e executar a manutenção de qualquer instalação a partir de seu projeto.  

 

10. - Responsabilidade Técnica da Obra 

A Responsabilidade de execução da obra não é do Engenheiro/Arquiteto autor do projeto, mas 

do R.T. (Responsável Técnico) da obra. 

11. - Limpeza da obra 

Antes da entrega definitiva da obra serão implementados todos os trabalhos necessários à 

desmontagem e demolição de instalações provisórias utilizadas na obra. 

Serão devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim como peças 

remanescentes e sobras não utilizadas de materiais, ferramentas e acessórios. 

A limpeza será feita de modo a não danificar outras partes ou componentes da edificação. 

Será dedicado particular cuidado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de argamassa 

endurecida das superfícies. 

Serão removidas cuidadosamente todas as manchas e salpicos de tinta de todas as partes e 

componentes da edificação, dando especial atenção à limpeza dos vidros, montantes em 
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alumínio anodizado, luminárias e metais. Os serviços executados que exigirem a interferência 

em outras instalações deverão ser reparados pela CONTRATADA sem qualquer ônus ao IFB. 

Para assegurar a entrega da edificação em perfeito estado, a CONTRATADA executará todos 

os demais arremates que julgar necessários e os que a FISCALIZAÇÃO determinar. 

Deverá ser removido todo o entulho da obra, deixando-a completamente livre e desimpedida de 

quaisquer resíduos de construção. 

Vale mencionar que os entulhos gerados no decorrer da obra serão removidos do pavimento da 

obra até o térreo através de um duto coletor de entulho em boca reta o qual fará a ligação do 

pavimento em obra (pela janela) até caçambas. 

Serão limpos e varridos os acessos, assim como as áreas adjacentes que porventura tenham 

recebido detritos provenientes da obra. 

12. - Disposições Finais 

Na entrega definitiva da obra a empresa deverá fornecer, à Diretoria de Engenharia do IFB, o 

repasse das garantias dos materiais fornecidas pelos fabricantes juntamente com cópia das notas 

fiscais dos respectivos produtos/equipamentos. 

Os casos omissos e eventuais dúvidas que surgirem no decorrer do serviço serão esclarecidas 

exclusivamente com a FISCALIZAÇÃO. 

 
Brasília, 27  de julho de 2020 

 

(documento assinado eletronicamente) 

Leomir Marques do Nascimento  

Engenheiro Civil - IFB - DREN 
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ANEXO II – RDC 02/2020 

 

PROCESSO Nº 23508.005674.2019-11 

 

PLANILHA DE QUANTITATIVO DE SERVIÇOS (ORÇAMENTO 

SINTÉTICO) 

Disponível no endereço eletrônico: https://www.ifb.edu.br/licitacoes 
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ANEXO III - RDC 02/2020 

 

PROCESSO Nº 23508.005674.2019-11 

 

PLANILHA ESTIMATIVA DE COMPOSIÇÃO DE BDI E  

DECLARAÇÃO SINAPI DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 
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Instituto Federal de Brasília 

 BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS 

Execução de obras de impermeabilização no Campus Brasília onde serão impermeabilizadas as Coberturas 
dos dos Blocos A e B e telhado da Biblioteca Central 

 DISCRIMINAÇÃO  
 B.D.I.          

edificação  

1 Taxas Gerais: TG = [1+(AC/100)]x[1+(DF/100)]x[1+(R/100)]x[1+(L/100)] TG        1,0405 
 

1.1 Rateio da Administração Central AC            4,00 % 
1.2 Despesas Financeiras DF            1,23 % 
1.3 Riscos, Seguro e Garantia do Empreendimento R            2,07 % 
1.4 Lucro L            7,40 % 
2 Impostos : I = (i°+i¹+i²+i³) I            6,65 % 

2.1 COFINS i°            3,00 % 
2.2 ISS i¹            3,00 % 
2.3 PIS i²            0,65 % 
2.4 Outros i³              - % 

 
B.D.I. presumido = { [TG / ( 1 - ( I / 100 )) ] - 1 } x 100  

 
         23,63 % 

 

    No  cálculo da composição do BDI foi utilizado o quartil médio definido no Acórdão nº 2622/2013 

– TCU – Plenário. Relator Ministro Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.       Súmula 

253/2010 - Tribunal de Contas da União:     
"Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto da licitação, nos termos 

da legislação em vigor, os itens de fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específica 

que possam ser fornecidos por empresas com especialidades próprias e diversas e que representem 

percentual significativo do preço global da obra devem apresentar incidência de taxa de 
Bonificação e Despesas Indiretas - BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens." 

____________________________________________________________ 
Engº Leomir Marques do Nascimento 

Siape: 1813600 
CREA: 22244/D - DF 
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DECLARAÇÃO 

Execução de obras de impermeabilização no Campus Brasília onde serão impermeabilizadas as 

Coberturas dos dos Blocos A e B e telhado da Biblioteca Central 
Instituto Federal de Brasília - Campus Brasília 

Na condição de Responsável Técnico, declaro para os devidos fins, que os quantitativos constantes 

na planilha orçamentária estão compatíveis com o projeto de engenharia da obra acima referenciada e que 

os custos unitários de insumos e serviços são iguais ou menores que a mediana de seus correspondentes 

no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), em atendimento aos 

dispositivos do artigo 125 da Lei nº 12.465 de 12 de agosto de 2011. 

         O percentual de encargos sociais adotado é de  112,85% (horista) e 72,54% (mensalista), Conforme 
SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil mantido e divulgado pela 
Caixa Econômica Federal. 

As planilha adotada para formação dos preços de referência deste orçamento foram: SINAPI do mês de 

março de 2020 com Data de Referência Técnica: 03/03/2020 e Planilha Orse de março/2020. 

 

Brasília, 14 de maio de 2020 

___________________________________________ 
Engº Leomir Marques do Nascimento 

Siape: 1813600 
CREA: 22244/D - DF 
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ANEXO IV – RDC 02/2020 

 

PROCESSO Nº 23508.005674.2019-11 

 

PLANILHA DE RESUMO DAS ETAPAS E  

CRONOGRAMA (PLANILHA RESUMO) 

Disponível no endereço eletrônico: https://www.ifb.edu.br/licitacoes 
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ANEXO V – RDC 02/2020 

 

PROCESSO Nº 23508.005674.2019-11 

 

PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA  
 

Disponível no endereço eletrônico: https://www.ifb.edu.br/licitacoes 
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ANEXO VI – RDC 02/2020 

 

PROCESSO Nº 23508.005674.2019-11 

 

 

DOCUMENTOS REFERENTES À  

RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART/RRT  

REFERENTE À TOTALIDADE DAS PEÇAS TÉCNICAS  

PRODUZIDAS POR PROFISSIONAL HABILITADO) 
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02/07/2020 ART 0720200035218 - Lei 6.496/1977 e Res. 1025/2009
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-DF 

ART Obra ou serviço 

0720200035218 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal Complementar à  0720150022867 
1 . Responsável Técnico 
LEOMIR MARQUES DO NASCIMENTO 
Título profissional:  Engenheiro Civil  , Tecnico em Edificacoes RNP:  0708132200 

  Registro:  /D-DF 22244 

Empresa contratada:  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE BRASI  Registro:  11057- DF 
2 . Dados do Contrato 
Contratante:  Institu to Federal de Educação, Ciência e Tec. de Brasília CPF/CNPJ:  10.791.831/0001-82 
SAUS Quadra 2  Bloco E Número:  01 Bairro:  Asa Sul CEP:  70070-906 
Cidade:  Brasília UF:  DF Complemento:  Edifício Siderbrás 
E-Mail:  leomir.nas cimento@ifb.edu.br Fone:  (61)21032120 
Contrato: Celebrado em:  15/04/2015 Valor Obra/Serviço R$:  1 , 00 
Vinculada a ART: Tipo de contratante:  Pessoa Jurídica de Direito Público 
Ação institucional:  Ó rgão Público 

3 . Dados da Obra/Ser viço 
SGAN 610 Número:  01 Bairro:  Asa Norte CEP:  70830-450 
Cidade:  Brasília UF: 

  
DF Complemento: 

  
Módulos D, E, F, G 

Data de Inicio: 
  
01 / 0 5/2020 Previsão término: 

  
01/07/2020 Coordenadas Geográficas:  , 

Finalidade:  Escolar Código/Obra pública: 
Proprietário:  to Federal de Educação, Ciência e Tec. de Institu 
Brasília CPF/CNPJ:  10.791.831/0001-82 

E-Mail:  izabel.cam pos@ifb.edu.br Fone:  (61) 21032120 
4 . Atividade Técnica 
Realização Quantidade Unidade 
    Projeto Básico Co nservação predial Edificação de materiais mistos 3.358,5000 metros quadrados 
    Orçamento Imper meabilização 3.358,5000 metros quadrados 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 
5 . Observações 
Elaboração de or çamento e projeto básico para contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço de 

necessários à execução dos serviços inerentes à impermeabilização das coberturas dos Blocos A, B e construção civil,  
 do Campus Brasília - IFB. Biblioteca Central 

6 . Declarações 
Qualquer con flito ou  litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será 

arbitrag resolvido por  em, de acordo com a Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, nos termos do respectivo 
regulamento  de arbit ragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

_____________________________ 
Profissional  

_____________________________ 
Contratante 

Acessibilidad e:  Sim:  Declaro atendimento às regras de acessibilidade, previstas nas normas técnicas da ABNT e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro 
de 2004. 

7 . Entidade de  Classe 
NENHUMA 
. Assinaturas 8 
Declaro serem verdadeiras as informações acima  

__________________, ____ de _____________ de _____  
Local                      

                                    
Data  

__________________________________________________  
LEOMIR MARQUES DO NASCIMENTO - CPF: 018.359.381-24  

__________________________________________________  
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec. de Brasília - CPF/CNPJ: 
10.791.831/0001-82 

9 . Informações 
-  A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante de pagamento ou conferência no site do Crea. 
-  A autenticidade deste documento pode ser verificada no site : 
www.creadf.org.br 
-  A guarda da via assinada da ART será de 
responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o 
vínculo contratual. 

www.creadf.org.br   
informacao@creadf.org.br  
Tel: (61) 3961-2800    Fax: 
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Valor da ART: R$ 88.78       Registrada em: 15/06/2020       Valor Pago: R$ 88,78       Nosso Número/Baixa: 

0120029352servicos.creadf.org.br/art1025/funcoes/form_impressao.php?NUMERO_DA_ART=07202000352181/1 
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ANEXO VII – RDC 02/2020 

 

PROCESSO Nº 23508.005674.2019-11 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº ____/2020 
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TERMO DE CONTRATO DE OBRAS – RDC  

(LEI N.º 12.462/11, MEDIDA PROVISÓRIA N.º 961/2020) 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE OBRAS Nº 

......../2020 QUE FAZEM ENTRE SI O 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA E 

A 

EMPRESA............................................................

.   

 

O  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

BRASÍLIA – IFB, autarquia federal vinculada ao Ministério da Educação – MEC, inscrito no 

CNPJ sob o n° 10.791.831/0001-82, com sede no SGAN 610, Módulos D, E, F, e G, Asa Norte 

-Brasília - DF - CEP: 70830-450, Brasília – DF doravante neste ato representado(a) pelo(a) 

......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 

20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da matrícula funcional nº 

...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 

.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

23508.005674.2019-11, e em observância às disposições da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 

2011, do Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 2011, da Medida Provisória nº 961, de 6 de 

maio de 2020, e da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, resolvem celebrar o 
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presente Termo de Contrato, decorrente do Edital  nº 02/2020 mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de obra de construção civil -

incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra,  necessários  à  execução  dos  

serviços  inerentes  à  impermeabilização  das  coberturas  dos Blocos  A,  B  e  Biblioteca  

Central  do  Campus  Brasília,, a ser executada nas condições estabelecidas no Projeto 

Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital do certame que 

deu origem a este instrumento contratual. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital e seus anexos, identificado no preâmbulo 

acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Projeto Básico, com 

início na data de .........../......../........e encerramento em .........../........./........... 

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro do corrente 

ano, para fins de inscrição em restos a pagar. 

2.2. O prazo de execução do objeto é de ........... e será iniciado ........................), cujas 

etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Básico. 

2.3. Os prazos de execução e de vigência do contrato poderão ser prorrogados, com 

fundamento no art. 57, § 1º, da Lei n.º 8.666/1993, mediante prévia apresentação de 

justificativas, autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste e da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, formalizadas nos autos do 

processo administrativo. 

2.4. As prorrogações dos prazos de execução e de vigência do contrato deverão ser 

promovidas por meio de prévia celebração de termo aditivo.  

2.5.  Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, na forma dos itens 2.3 

e 2.4 acima, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente, por igual tempo, 

conforme preceitua o art. 79, § 5º, da Lei nº 8.666/93, mediante prévio termo aditivo. 
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2.6. A prorrogação do prazo de execução da obra implica a prorrogação do prazo da 

vigência do contrato por igual período, exceto se houver dispositivo em sentido contrário 

no termo aditivo de prorrogação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. No caso de regime de empreitada por preço unitário, o valor acima será meramente 

estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão do 

quantitativo efetivamente executado. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na 

classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  26428 / 158143 

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

Nota de Empenho: 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Projeto Básico.  
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE DE PREÇOS 

 

6.1. As regras acerca do reajuste de preços são as estabelecidas no Projeto Básico. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Projeto Básico. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto, bem como de fiscalização, 

pela CONTRATANTE, da execução das obras são aqueles previstos no Projeto Básico. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Projeto Básico. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações 

estabelecidas no Projeto Básico e na proposta da contratada. 

10.2 A CONTRATADA somente poderá subcontratar empresas que aceitem 

expressamente as obrigações estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 

de julho de 2018. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto 

Básico. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
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12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 

a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico;  

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Não haverá rescisão contratual em razão de fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, ou de substituição de consorciado, desde que mantidas as condições de 

habilitação previamente atestadas. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.4. Os recursos contra rescisão se regem pelo disposto nos arts. 53 a 57 do Decreto nº 

7.581, de 2011. 

12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.6. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Indenizações e multas. 

12.7.  O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS em relação ao empregados da 

CONTRATADA que efetivamente participarem da execução do contrato poderá dar ensejo 

à rescisão contratual, por ato unilateral e escrito, por parte da CONTRATANTE  e à 

aplicação das penalidades cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.1.2. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E 

DAS ALTERAÇÕES  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993, observadas, ainda, as regras específicas previstas na Lei n.º 12.462, de 2011, e no 

Decreto n.º 7.581, de 2011.  

14.2.  A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos 

custos unitários do orçamento estimado da licitação não poderá ser reduzida, em favor da 

CONTRATADA, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a 

composição orçamentária. 

14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, 

o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI 

de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de 

referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do 

contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA, em 

atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 42, § 7º, do Decreto 

n.º 7.581/2011. 

14.4. Para o objeto ou para a parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por 

preço global ou empreitada integral, a assinatura do presente Contrato implica a 

concordância da Contratada com a adequação de todos os projetos anexos ao instrumento 

convocatório a que se vincula este ajuste, e a aquiescência de que eventuais alegações de 

falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais 

e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a 

dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 42, §4º, III do Decreto 

n.º 7.581/2011. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 12.462, de 2011, no Decreto nº 7.581, de 2011, na Medida Provisória nº 

961, de 2020, na Lei n.º 8.666, de 1993, no que couber, nas demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato resumido do 

presente contrato.  

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  

17.1.  É eleito o Foro da Subseção Judiciária de Brasília, integrante da Seção Judiciária do 

Distrito Federal - Justiça Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º 

da Lei nº 8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

  

........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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EDITAL DE REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO 

(RDC) Nº 02/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23508.005674.2019-11 

 
 

 

 

ANEXO VIII 

 

 PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Disponível no endereço eletrônico: https://www.ifb.edu.br/licitacoes 

 

 
 

 

 

ANEXO IX 

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
Disponível no endereço eletrônico: https://www.ifb.edu.br/licitacoes 
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ANEXO X – RDC 02/2020 

 

PROCESSO Nº 23508.005674.2019-11 

 

 
COMPOSIÇÃO DO BDI 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
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 BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS 

  

  DISCRIMINAÇÃO   
 B.D.I.             

edificação  

1 

Taxas Gerais: TG = 
[1+(AC/100)]x[1+(DF/100)]x[1+(R/100)]x[1+(L/100)] TG       1,0000    

1.1 Rateio da Administração Central AC    %  

1.2 Despesas Financeiras DF    %  

1.3 Riscos, Seguro e Garantia do Empreendimento R    %  

1.4 Lucro L    %  

2 Impostos : I = (i°+i¹+i²+i³) I              -     %  

2.1 COFINS i°    %  

2.2 ISS i¹    %  

2.3 PIS i²    %  

2.4 Outros i³              -     %  

  B.D.I. presumido = { [TG / ( 1 - ( I / 100 )) ] - 1 } x 100                 -     %  

       

  

 

 
 

    

       

       

       

       

       

       

       

       

       

  

No  cálculo da composição do BDI foi utilizado o quartil médio definido no Acórdão nº 2622/2013 
– TCU – Plenário. Relator Ministro Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.  

       Súmula 253/2010 - Tribunal de Contas da União:     

  

    "Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto da licitação, nos 
termos da legislação em vigor, os itens de fornecimento de materiais e equipamentos de natureza 
específica que possam ser fornecidos por empresas com especialidades próprias e diversas e 
que representem percentual significativo do preço global da obra devem apresentar incidência 
de taxa de Bonificação e Despesas Indiretas - BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos 
demais itens." 

       

       

       

       

       

       

       

  ____________________________________________________________ 

   NOME:  

   CREA:  
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ANEXO XI – RDC 02/2020 

 

PROCESSO Nº 23508.005674.2019-11 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO 

NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

 

AO 

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA – IFB 

UASG: 158143 

REF.: RDC N º 02/2020 

  

A empresa _________________________, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº___________________, sediada na ______________________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 

_________________________________, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não utiliza de mão de obra direta ou indireta 

de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz.  

  

  

 

_________________________________ 

Assinatura do Representante da Licitante 

  

  

 

Nome do Representante da Licitante (por extenso): 

_________________________________________________ 

 

Cédula de Identidade: __________________ Órgão Emissor: ____________ 

 

Telefone: __________________              E-mail: ______________________ 
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ANEXO XII – RDC 02/2020 

 
PROCESSO Nº 23508.005674.2019-11 

 
MODELO DE TERMO DE VISTORIA 

 

 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

  

AO 

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA - IFB 

UASG: 158143 

REF.: RDC N º 02/2020 

 
 

Declaramos que a Empresa _________________________________________, CNPJ 

nº__________neste ato representada pelo Sr.(a) __________________________________, portador(a) 

do CPF nº ___________________, devidamente credenciado(a) por esta empresa em pleno exercício 

das atividade que ocupa no cargo de ______(engenheiro(a) responsável)_______________, compareceu 

nas dependências do IFB/Campus Samambaia para vistoriar de forma minuciosa os locais de execução 

dos serviços previstos no Edital de Licitação  do RDC Nº 02/2020 – IFB. 

 

Declaramos, também, que estamos cientes das características e peculiaridades existentes, estando apta 

a prever todos os custos e riscos do objeto da licitação, não cabendo alegações, por esta empresa, em 

qualquer época, de desconhecimento de estado, fatos ou detalhes que impossibilitem ou dificultem a 

execução dos serviços ou cumprimento de todas as suas obrigações. 

 
Local e data 

 

 

__________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

CARGO: 

CREA/OUTROS: 

 

Declaro que acompanhei a vistoria em              /              /2020 

 

 

REPRESENTANTE DO IFB (ASSINATURA /NOME) 

CARGO/FUNÇÃO: 

SIAPE nº 
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ANEXO XIII - RDC 02/2020 

 
PROCESSO Nº 23508.005674.2019-11 

 

DECLARAÇÃO RENÚNCIA DE VISTORIA 

 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

  

AO 

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA - IFB 

UASG: 158143 

REF.: RDC N º 02/2020 

 
 

 
1. Declaramos que a Empresa _________________________________________, CNPJ 

nº__________neste ato representada pelo Sr.(a) __________________________________, 

portador(a) do CPF nº ___________________, devidamente credenciado(a) por esta empresa 

em pleno exercício das atividade que ocupa no cargo de ______(engenheiro(a) 

responsável)_______________, por opção, renunciou ao direito de realizar a vistoria nos locais 

de execução dos serviços previstos no Edital de Licitação  do RDC Nº 02/2020– IFB. 

 

2. Declaramos, ainda, sob as penalidades da lei, que assumimos inteira responsabilidade ou 

consequências por essa omissão, não nos cabendo qualquer questionamento futuro que ensejam 

avenças técnicas ou financeiras, isentando o Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia 

de Brasília – IFB, de qualquer reclamação e/ou reivindicação de nossa parte. 

 

 

Local e data 
 

 

__________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

CARGO: 

CREA/OUTROS: 
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ANEXO XIV – RDC 02/2020 

 
PROCESSO Nº 23508.005674.2019-11 

 

 

MODELO DE PROPOSTA  

 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

  

AO 

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA - IFB 

UASG: 158143 

REF.: RDC N º 02/2020 

 

Apresentamos a V. Sas. nossa proposta para execução dos serviços de _______, pelo preço global de R$ ___ 

(________________), para execução em ___ (__) dias consecutivos, conforme detalhamento da Planilha de 

Preços. 

 

Declaramos que em nossa proposta estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, tributos, 

encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que possam influir direta 

ou indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização 

de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao IFB. 

 

Igualmente, declaramos, sob as penas da lei, que cumprimos, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no 

procedimento licitatório referenciado e que nossos diretores, responsáveis legais ou técnicos, ou membros de 

conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo 

comissionado no IFB, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no 

Edital da licitação referenciada. 

 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas brasileiras ou 

qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e instruções do IFB, 

assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as 

especificações. 

 

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de ___ (___) dias corridos, a contar da 

data de abertura da licitação. 

 

Foram utilizados em nosso orçamento a Taxa de BDI de ...xx,xx% e Encargos Sociais de ...xx,xx%. O Regime 

Tributário a que estamos sujeitos é o de (Lucro Real) ou (Lucro Presumido). 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo 

determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. _______, Carteira de Identidade nº. 

_______ expedida em __/__/____, Órgão Expedidor _______, e CPF nº ___, como representante desta Empresa. 

 

Declaramos ainda que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena 

concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 

Local e data 

 

__________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

CARGO: 
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ANEXO XV – RDC 02/2020 

 
PROCESSO Nº 23508.005674.2019-11 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA  

 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

  

AO 

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA - IFB 

UASG: 158143 

REF.: RDC N º 02/2020 

 

 
_____________________________________________________________, como representante devidamente 
constituído de __________________________________________________, Doravante denominado 
____________________, para fins do disposto no Edital RDC 02/2020, declara, sob as penas da lei, em especial 
o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do RDC 02/2020 foi elaborada de maneira independente (pelo 
Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do RDC 02/2020, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do RDC 02/2020 não foi informada, discutida 
ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do RDC 02/2020, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do RDC 02/2020 quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do RDC 02/2020 não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do RDC 
02/2020 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do RDC 02/2020 não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Instituto Federal de Brasília – IFB  
antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

Local e data 

 

__________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

CARGO: 
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ANEXO XVI – RDC 02/2020 

 
PROCESSO Nº 23508.005674.2019-11 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO  
 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

  

AO 

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA - IFB 

UASG: 158143 

REF.: RDC N º 02/2020 

 

 

  
NOME DA EMPRESA_________________________________________________ 

CNPJ______________________,SEDIADA __________________ ___________________________________ 

___________________________________________________________________declara, sob as penas da lei, 

que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 
Local e data 

 

__________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

CARGO: 
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ANEXO XVII – RDC 02/2020 

 
PROCESSO Nº 23508.005674.2019-11 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, OU DE COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 

DA LEI Nº 11.488, DE 2007.  

 
AO 

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA - IFB 

UASG: 158143 

REF.: RDC N º 02/2020 

 

____________________________________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº 

__________________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ___________________________ (nome 

do representante), portador da Cédula de Identidade RG nº _______________ e do CPF nº 

_______________, DECLARA, sob as penas da lei, que é considerada: - microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se 

incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §4º do artigo 3º do mesmo diploma;  

OU 

 

- Cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; gozando, assim, 

do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins de 

participação na presente licitação.  

 

 

Local e data 

 

__________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

CARGO: 
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ANEXO XVIII – RDC 02/2020 

 
PROCESSO Nº 23508.005674.2019-11 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCESSÃO DE LIVRE ACESSO AOS 

DOCUMENTOS E REGISTROS CONTÁBEIS  

 

  

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)    

 
AO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA - IFB  

 

UASG: 158143  

 

REF.: RDC N º 02/2020  

  

  

  

Declaramos que a Empresa _________________________________________, CNPJ 

nº_____________________ neste ato representada pelo Sr.(a) 

__________________________________, portador(a) do CPF nº 

___________________, devidamente credenciado(a) por esta empresa em pleno 

exercício das atividade que ocupa no cargo de ______(engenheiro(a) 

responsável)_______________ CONCEDERÁ  livre acesso aos documentos e registros 

contábeis, referentes ao objeto da licitação supracitada e do contrato decorrente, para os 

servidores ou empregados do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de 

Brasília – IFB e dos órgãos de controle interno e externo, em atendimento ao inciso III, 

do §2º do art. 8º do Decreto Federal nº 7.581/11.  

  

  

  

Local e data  

  

__________________________________________ 

LICITANTE/CNPJ 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF Nº 

 


